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GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 11.795, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração do Decreto Municipal nº 6.147, de 05 de março de 1990, e dá 
outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo 2018036229;

D E C R E T A

Art. 1º  Fica alterado o Anexo II do Decreto Municipal nº 6.147, de 05 de março de 1990, que passa a ter a seguinte redação:

ANEXO - II

Proprietário: Antônio Felicio
Local do Imóvel: Rua Coronel Tamarindo, Vila Nicácio.
Área: Terreno = 97,00 m²
Descrição: UM TERRENO, situado nesta cidade e comarca de Franca-SP, à Rua Coronel Tamarindo, na Vila Nicácio, assim descrito 
e caracterizado: Inicia-se no alinhamento da Rua Coronel Tamarindo, na divisa com o imóvel de propriedade da Prefeitura Municipal 
de Franca, daí segue pelo alinhamento da Rua Coronel Tamarindo, por uma distância de 6,05m; daí deflete à direita e segue por 
uma distância de 3,60m; daí deflete à esquerda e segue por uma distância de 25,25m, confrontando nestes dois últimos trechos 
com a área remanescente de propriedade de Antônio Felício; daí deflete à direita e segue por uma distância de 3,62m, confrontando 
com a Rua Coronel Antônio Barbosa Lima; daí deflete à direita e segue por uma distância de 27,55m, confrontando com o imóvel 
de propriedade da Prefeitura Municipal de Franca, até o ponto onde teve início e finda a presente descrição, encerrando a área de 
97,00m².

Art. 2º  O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de março de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 105, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o Aditamento de contrato de servidora substituta e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o constante do processo administrativo 2023018070;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica ADITADO O CONTRATO da servidora Kelly Maranha, chapa 17.854, Técnico em Enfermagem Substituta, pelo período 
de 09/03/2024 a 16/11/2024, em substituição a titular do cargo a servidora Lauriene de Souza Oliveira, chapa 17.099.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente, em especial com a Lei Complementar nº 303, de 06 
de agosto de 2018, e Decreto Municipal nº 11.274, de 27 de maio de 2021.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, surtindo seus efeitos a partir de 09 de março de 2024.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de março de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 106, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre EXONERAÇÃO E DESIGNAÇÃO de servidores públicos municipais para 
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funções de Preceptoria de Residência Médica e dá outras providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o ofício nº 108/2024 da Secretaria de Saúde;

R E S O L V E

Art. 1º  Ficam EXONERADOS das funções de Preceptoria do Programa de Residência Médica, a partir de 04 de março de 2024, os 
seguintes servidores:

I - VÍTOR DE OLIVEIRA GONÇALVES, chapa 15.156, Preceptoria de Residência Médica em Urgência e Emergência junto ao 
SAMU;

II - JULIANA ROCHA FALEIROS DO NASCIMENTO, chapa 16.413, Preceptoria do Programa de Residência Médica na 
especialidade de Geriatria junto ao Centro de Saúde Dra. Evelina Gramani;

III - CAIO CESAR MIRANDA PEIXE, chapa 15.983, Preceptoria de Residência Médica na especialidade de Ginecologia junto a 
UBS Guanabara.

Art. 2º  Ficam NOMEADOS às funções de Preceptoria do Programa de Residência Médica, a partir de 04 de março de 2024, os 
seguintes servidores:

I - HENRIQUE PUCCI ANAWATE, chapa 1.491, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de Obstetrícia 
junto a UBS do Progresso;

II - CAMILA RODRIGUES PRADO, chapa 17416, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de Neurologia 
junto ao Núcleo de Gestão Assistencial – NGA-16;

III - EDERSON ALEXANDRE CINTRA, chapa 6820, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de Cirurgia 
Ambulatorial junto ao Núcleo de Gestão Assistencial – NGA-16.

Art. 3º  Ficam DESIGNADOS para exercer as funções de Preceptoria do Programa de Residência Médica, a partir de 04 de março 
de 2024, os seguintes servidores:

I - ALINE CRISTINA BRAGA DOS SANTOS, chapa 12.539 – Preceptoria de Residência Médica na especialidade de Dermatologia 
junto ao Núcleo de Gestão Assistencial NGA 16;

I - ALYNE HOTH TRINDADE, chapa 16.537, Preceptoria de Residência Médica na especialidade de atendimento ao Serviço de 
Atendimento Domiciliar – SAD;

II - CAMILA RESENDE OTTONI, chapa 18.404, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de Estratégia 
de Saúde da Família do Jardim Luiza;

III - CAMILA RODRIGUES PRADO, chapa 17.416, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de 
Neurologia junto ao Núcleo de Gestão Assistencial – NGA-16;

IV - EDERSON ALEXANDRE CINTRA, chapa 6.820, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de 
Cirurgia Ambulatorial junto ao Núcleo de Gestão Assistencial – NGA-16;

V - FREDERICO RODRIGUES NASCIMENTO, chapa 11.359, Preceptoria de Residência Médica na especialidade de Urgência 
e Emergência junto ao SAMU;

VI - HENRIQUE PUCCI ANAWATE, chapa 1.491, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de Obstetrícia 
junto a UBS do Progresso;

VII - LIVIA PAULA FERREIRA LOPEZ, chapa 16.609, Preceptoria de Residência Médica na especialidade de Estratégia de 
Saúde da Família do Jardim Luiza;

VIII - PATRICIA MACEDO BERNARDINO, chapa 18.124, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de 
Pneumologista junto ao Núcleo de Gestão Assistencial-NGA-16;

IX - SANDRA MARIA BUENO DE FARIA, chapa 5.706, Preceptoria do Programa de Residência Médica na especialidade de 
Pediatria junto a UBS Horto.

Art. 4º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor nesta data, surtindo seus efeitos a partir de 04 de março de 2024.

Art. 6º  Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 253, de 15 de setembro de 2023.
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Prefeitura Municipal de Franca, 19 de março de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

PORTARIA Nº 107, DE 19 DE MARÇO DE 2024.

Designa servidor para exercer, em substituição, a Seção de Gerenciamento das Receitas, 
Despesas, Dimensionamento de Pessoal e de Infraestrutura da Ação Social e dá outras 
providências.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais e 
considerando o ofício nº 167/2024 da Secretaria de Ação Social;

R E S O L V E

Art. 1º  Fica DESIGNADO o servidor Aviner Gabriel Kitamura, chapa 16.529, para exercer, em substituição, a Seção de Gerenciamento 
das Receitas, Despesas, Dimensionamento de Pessoal e de Infraestrutura da Ação Social, pelo período de 08 a 22 de abril de 2024, 
em razão das férias da titular do cargo a servidora Loren Lorrany Duarte, chapa 13.688.

Art. 2º  O presente ato é efetivado em conformidade com a legislação vigente.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Franca, 19 de março de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO

LEI Nº 9.486, DE 20 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre a alteração do piso dos Profissionais do Magistério.

ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA, Prefeito Municipal de Franca, Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e ele PROMULGA, a seguinte LEI:

Art. 1º  Fica garantido aos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública Municipal, o piso nacional fixado em decorrência 
da Portaria nº 61, de 31 de janeiro de 2024, expedida pelo Ministério da Educação, que divulgou o valor do Piso Salarial Profissional 
Nacional - PSPN do magistério público da educação básica para o exercício de 2024.
§ 1º  O Piso Salarial Nacional dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, de que trata o caput deste artigo, refere-
se à jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais.
§ 2º  Profissionais com carga horária diferenciada, para mais ou para menos, terão valores proporcionais como limite mínimo de 
pagamento.
§ 3º  A garantia do piso de que trata o caput deste artigo em nada interfere na fixação, por lei municipal, dos salários-base dos 
Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública.
§ 4º  Permanecerá válido o piso nacional enquanto os aumentos e/ou reajustes salariais dos valores fixados pela legislação municipal 
resultarem em salários-base inferiores ao estabelecido pelo Ministério da Educação.
§ 5º  Tendo os aumentos e/ou reajustes salariais dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, estabelecidos em 
lei municipal, superado o piso nacional fixado pelo Ministério da Educação, prevalecerá a remuneração fixada na legislação do 
Município de Franca.
§ 6º  Os aumentos e/ou reajustes dos salários-base dos Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública, inclusive para 
efeito de revisão geral anual, prevista no inciso X, art. 37 da Constituição Federal, sempre incidirão sobre os valores fixados em Lei 
municipal.
§ 7º  Em qualquer situação, os Profissionais do Magistério da Educação Básica Pública somente farão jus à diferença quando piso 
nacional for maior do que os salários-base fixados pela lei municipal.

Art. 2º Para atender às despesas previstas nesta Lei, o Poder Executivo poderá suplementar os programas da Unidade Executora 
“020502 Fundo Educação Básica”, do Orçamento vigente do Município, em até R$ 4.850.397,36 (Quatro milhões, oitocentos e 
cinquenta mil, trezentos e noventa e sete reais e trinta e seis centavos).

Parágrafo único.  As suplementações previstas neste artigo se darão através de anulações de recursos entre os programas do 
Orçamento, observadas as fontes de recursos e categoria da despesa, ou ainda, mediante utilização de excesso de arrecadação ou 
superávit financeiro verificado no exercício anterior.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2024. 

Parágrafo único.  As diferenças salariais relacionadas aos meses de janeiro e fevereiro de 2024 serão pagas na folha salarial de 
março de 2024.
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CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FRANCA - CMDCAF

RESOLUÇÃO Nº 6 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o Cadastro do Serviço de Acolhimento em família Acolhedora desenvolvida 
pela “Fundação Espírita Judas Iscariotes”

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe confere Lei 
Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de Junho de 2001, que dispõe sobre o Registro de Entidades Não 
Governamentais e do Cadastro de Programas de Proteção e Socioeducativos das Governamentais e Não Governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução CMDCAF nº 11 de 08 maio de 2023, que dispõe sobre o Registro de Entidades e o Cadastro 
de Programas, Projetos e Serviços das entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
 
CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária realizada dia 13 de março de 2024.

RESOLVE: 

Artigo 1º - Tornar público o deferimento do Cadastro do Serviço de Acolhimento em Família Acolhedora desenvolvida pela “Fundação 
Espírita Judas Iscariotes”.

Artigo 2º - O cadastro poderá ser cancelado ou suspenso a qualquer tempo quando incorrer em alguma das hipóteses previstas no 
§ 1º do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente - ECA), assim como será cancelada ou suspensa a 
qualquer tempo a autorização para funcionamento quando não forem atendidos os critérios previstos no § 3º do artigo 90 da mesma 
lei.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 18 de março de 2024.

AÇÃO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 5 DE 18 DE MARÇO DE 2024.

Dispõe sobre o Registro da Organização da Sociedade Civil “Instituição de Apoio Nossa 
Senhora Aparecida- I.A.N.S.A.”  que desenvolve projeto de atendimento  para crianças e 
adolescentes em situação de doenças de alta complexidades .  

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente de Franca - CMDCAF, no uso das atribuições que lhe confere Lei 
Municipal nº 4.564, de 05 de julho de 1995 faz saber:

CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA), 
sobretudo em seus artigos 90 a 97, e suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO a Resolução do CONANDA nº 71, de 10 de Junho de 2001, que dispõe sobre o Registro de Entidades Não 
Governamentais e do Cadastro de Programas de Proteção e Socioeducativos das Governamentais e Não Governamentais no 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;

CONSIDERANDO a Resolução CMDCAF nº 11 de 08 maio de 2023, que dispõe sobre o Registro de Entidades e o Cadastro 
de Programas, Projetos e Serviços das entidades governamentais e não governamentais no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente;
 

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Franca, 20 de março de 2024.
ALEXANDRE AUGUSTO FERREIRA

PREFEITO
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CONSIDERANDO a deliberação em reunião ordinária realizada dia 13 de março de 2024.

RESOLVE: 
Artigo 1º - Tornar público o deferimento do Registro da Organização da Sociedade Civil “Instituição de Apoio Nossa Senhora 
Aparecida- I.A.N.S.A.”  que desenvolve projeto para atendimento de crianças e adolescentes em situação de doenças de alta 
complexidades, bem como crianças e adolescentes, familiares de adultos que encontram-se em tratamento de alta complexidades .  

Artigo 2º - O cadastro poderá ser cancelado ou suspenso a qualquer tempo quando incorrer em alguma das hipóteses previstas no 
§ 1º do artigo 91 da Lei Federal nº 8.069/90 (Estatuto da Criança e Adolescente - ECA), assim como será cancelada ou suspensa a 
qualquer tempo a autorização para funcionamento quando não forem atendidos os critérios previstos no § 3º do artigo 90 da mesma 
lei.

Artigo 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Franca, 18 de março de 2024.

ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
PROCESSO SELETIVO N° 01/2024

EDITAL DE DIVULGAÇÃO DO RESULTADO DA ENTREVISTA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO

A Comissão Especial de Concursos Públicos, no uso de suas atribuições torna pública a relação de candidatos que tiveram as 
autodeclarações reconhecidas pela Comissão de Heteroidentificação na entrevista realizada no dia 17 de março de 2024, conforme 
Anexo Único que acompanha o presente Edital.

Os candidatos que não tiveram a condição de pessoa negra reconhecida pela Comissão de Heteroidentificação, poderão interpor 
recurso, através do e-mail concursopublico@franca.sp.gov.br com assunto “RECURSO ENTREVISTA DE HETEROIDENTIFICAÇÃO 
– EDITAL DO PROCESSO SELETIVO N° 01/2024”; no dia 20 de março de 2024 até as 23h59 (horário de Brasília) e estar em 
conformidade com o disposto no Capítulo 6.

Franca, 19 de março de 2024.
COMISSÃO ORGANIZADORA

ANEXO ÚNICO

Nome do Candidato Emprego Público Resultado

MARIA EDUARDA LIMA  DE PAULA ADMINISTRAÇÃO DEFERIDO

RAYLA PEREIRA DA SILVA DIREITO DEFERIDO

CARLOS EDUARDO LOUZADA DE OLIVEIRA DIREITO DEFERIDO

GABRIEL DA SILVA EVANGELISTA DIREITO DEFERIDO

HEILA GOMES DE SALES DIREITO DEFERIDO

STEFANY DOS SANTOS SILVA DIREITO DEFERIDO

MARIA RITA GOMES DIREITO DEFERIDO

CECILIA COSTA PARDINHO DIREITO DEFERIDO

RAFAEL VICTOR AMARO DIREITO DEFERIDO

HUGO RODRIGUES DA SILVA DIREITO DEFERIDO

KARLA CRISTINA DE SOUZA SILVA DIREITO DEFERIDO

MELISSA ESTEVAM DOS SANTOS DIREITO DEFERIDO

FERNANDA PEREIRA MORAIS DIREITO DEFERIDO

STEFFANY ALVES SANTOS DIREITO DEFERIDO

FERNANDO LOPES DE CARVALHO HISTÓRIA DEFERIDO

NATÁLIA CRISTINE DA SILVA PEDAGOGIA DEFERIDO

THAINARA THALIA VAZ SILVA PEDAGOGIA DEFERIDO

GABRIEL SILVA DO AMARAL SERVIÇO SOCIAL DEFERIDO
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MARIA CAROLINA DE ANDRADE OLIVEIRA SERVIÇO SOCIAL DEFERIDO

BÁRBARA HELENA DOS SANTOS LIMA SERVIÇO SOCIAL DEFERIDO

YGOR SOUSA MACHADO TECNOLOGIA EM ANÁLISE E DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS DEFERIDO

MARIA FERNANDA DA SILVA TECNOLOGIA EM GESTÃO HOSPITALAR DEFERIDO

PROCESSO SELETIVO N° 01/2024 – ESTAGIÁRIOS
EDITAL DE DIVULGAÇÃO DA CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA

A Comissão Organizadora, através da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos e de acordo com o Edital de 
Abertura do Processo Seletivo nº  01/2024 – Estagiários, torna público o que segue:

1 - As listas de CLASSIFICAÇÃO PROVISÓRIA dos candidatos habilitados no Processo Seletivo nº 01/2024 – Estagiários, conforme 
Anexo Único que acompanha o presente Edital.

2 - O candidato que discordar da classificação divulgada poderá interpor recurso até as 23h59min do dia 21 de março de 2024, 
conforme Edital de Abertura das Inscrições do referido Processo Seletivo, em especial o Capítulo 6. 

Franca, 20 de março de 2024.
COMISSÃO ORGANIZADORA

ANEXO ÚNICO

Lista de candidatos com deficiência habilitados 

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS
GERAIS

DATA DA

INSCRIÇÃO
TOTAL

1 ICARO GABRIEL DA FONSECA ADMINISTRAÇÃO 14 9 19/02/2024 23

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS
GERAIS

DATA DA

INSCRIÇÃO
TOTAL 
 TOTAL

1 MURILO ANSELMO ACACIO 
DOS SANTOS   DIREITO 16 10 13/02/2024 26

2 JULIA FERREIRA SELEGATO  DIREITO 12 10 07/02/2024 22

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS
GERAIS

DATA DA

INSCRIÇÃO
TOTAL 
 

1 LUCAS DA SILVA LOPES ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 16 10 20/02/2024 26

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS
GERAIS

DATA DA

INSCRIÇÃO
TOTAL 
 

1 ESTHER MARIANI DE 
CARVALHO COELHO FISIOTERAPIA 16 10 06/02/2024 26

Lista de candidatos cotistas negros habilitados

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MARIA EDUARDA LIMA DE 
PAULA ADMINISTRAÇÃO 15 10 06/02/2024 25

1 RAYLA PEREIRA DA 
SILVA DIREITO 19 10 15/02/2024 29
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2 CARLOS EDUARDO 
LOUZADA DE OLIVEIRA DIREITO 19 9 20/02/2024 28

3 GABRIEL DA SILVA 
EVANGELISTA DIREITO 18 9 15/02/2024 27

4 HEILA GOMES DE 
SALES DIREITO 16 10 06/02/2024 26

5 STEFANY DOS SANTOS 
SILVA DIREITO 16 9 20/02/2024 25

6 MARIA RITA GOMES DIREITO 15 10 07/02/2024 25

7 CECILIA COSTA 
PARDINHO DIREITO 15 10 07/02/2024 25

8 RAFAEL VICTOR AMARO DIREITO 14 9 09/02/2024 23

9 HUGO RODRIGUES DA 
SILVA DIREITO 13 10 06/02/2024 23

10 KARLA CRISTINA DE 
SOUZA SILVA DIREITO 12 10 13/02/2024 22

11 MELISSA ESTEVAM DOS 
SANTOS DIREITO 11 10 20/02/2024 21

12 FERNANDA PEREIRA 
MORAIS DIREITO 7 9 17/02/2024 16

1 STEFFANY ALVES 
SANTOS

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

12 7 12/02/2024 19

1 FERNANDO LOPES DE 
CARVALHO HISTÓRIA 10 9 06/02/2024 19

1 NATALIA CRISTINE DA 
SILVA PEDAGOGIA 16 9 16/02/2024 25

2 THAINARA THALIA VAZ 
SILVA PEDAGOGIA 10 8 21/02/2024 18

1 GABRIEL SILVA DO 
AMARAL

SERVIÇO 
SOCIAL 13 10 07/02/2024 23

2 MARIA CAROLINA DE 
ANDRADE OLIVEIRA

SERVIÇO 
SOCIAL 11 10 15/02/2024 21

3 BÁRBARA HELENA 
DOS SANTOS LIMA

SERVIÇO 
SOCIAL 11 8 19/02/2024 19

1 YGOR SOUSA MACHADO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 
DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

15 10
12/02/2024

25

1 MARIA FERNANDA DA 
SILVA

TECNOLOGIA 
EM GESTÃO 
HOSPITALAR

12 8
21/02/2024

20

Lista Geral (todos os candidatos habilitados)

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 FLAVIANA NOGUEIRA ADMINISTRAÇÃO 17 10 12/02/2024 27

2 MARIA CLARA MIRAS BORGES ADMINISTRAÇÃO 16 10 08/02/2024 26
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3 JADECARLOS PEREIRA DA 
SILVA ADMINISTRAÇÃO 16 10 14/02/2024 26

4 DAYANNA SOUZA FELIX ADMINISTRAÇÃO 15 10 19/02/2024 25

5 MARIA EDUARDA LIMA DE 
PAULA ADMINISTRAÇÃO 15 10 06/02/2024 25

6 EVERTON MOLINAR DA 
FONSECA ADMINISTRAÇÃO 16 9 06/02/2024 25

7 EDUARDA DOS REIS MORAES ADMINISTRAÇÃO 14 10 07/02/2024 24

8 GLASIELE GLEISCK DO 
AMARAL ADMINISTRAÇÃO 14 9 06/02/2024 23

9 ICARO GABRIEL DA FONSECA ADMINISTRAÇÃO 14 9 19/02/2024 23

10 JESSICA CAROLINE 
APARECIDA DE AGUIAR ADMINISTRAÇÃO 14 8 06/02/2024 22

11 CARLOS ROBERTO DO 
NASCIMENTO AZEVEDO ADMINISTRAÇÃO 13 9 07/02/2024 22

12 ANA PAULA ALVES PEIXOTO ADMINISTRAÇÃO 11 10 07/02/2024 21

13 JOÃO CARLOS DOS REIS 
SENA ADMINISTRAÇÃO 11 10 06/02/2024 21

14 BRUNO MENDES SILVA ADMINISTRAÇÃO 11 9 19/02/2024 20

15 ALINE CARDOSO CHAGAS ADMINISTRAÇÃO 10 10 08/02/2024 20

16 CAROLINE COSTA CARDOSO ADMINISTRAÇÃO 10 9 14/02/2024 19

17 THAINÁ DOS SANTOS REIS ADMINISTRAÇÃO 10 9 08/02/2024 19

18 ANA JULIA DE FREITAS 
CORREA TEIXEIRA ADMINISTRAÇÃO 11 8 06/02/2024 19

19 THALES ALVES DA SILVA ADMINISTRAÇÃO 9 10 06/02/2024 19

20 CLEBERSON MESSIAS 
FERREIRA DE OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 10 8 19/02/2024 18

21 CARLOS EDUARDO DOS 
SANTOS PIMENTA ADMINISTRAÇÃO 9 9 19/02/2024 18

22 MATEUS MOREIRA LIMA ADMINISTRAÇÃO 8 10 06/02/2024 18

23 LIVIA MELO MARTINS SILVA ADMINISTRAÇÃO 9 9 06/02/2024 18

24 MARINETE APARECIDA DOS 
SANTOS DIAS ADMINISTRAÇÃO 11 6 06/02/2024 17

25 MARCO TULIO SOUZA 
BETTARELLO FRANÇA ADMINISTRAÇÃO 8 9 06/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MAKLEY BATISTA OLIVEIRA ADMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA 7 8 07/02/2024 15
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CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 JULIA LARA NOGUEIRA AGRONOMIA 8 9 06/02/2024 17

2 AIRTON CARLOS DA SILVA AGRONOMIA 6 10 08/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 GABRIEL DE PAULA ARRUDA 
PAES ARQUITETURA 19 9 06/02/2024 28

2 MARIANY VICTORIA SELANI 
MIRANDOLA ARQUITETURA 18 9 06/02/2024 27

3 MARINA BORGES ALVES ARQUITETURA 16 9 16/02/2024 25

4 KHADIJA AISHA FATIM WILANE ARQUITETURA 14 9 10/02/2024 23

5 GIOVANNA NAVARRO MIOTTO ARQUITETURA 16 7 15/02/2024 23

6 MARIA CLARA FRANÇA SILVA ARQUITETURA 12 9 06/02/2024 21

7 MARIA EDUARDA MELO 
RODRIGUES ARQUITETURA 10 10 19/02/2024 20

8 ERICA DE OLIVEIRA SOUSA ARQUITETURA 12 7 15/02/2024 19

9 GIULIA FARIA DE FREITAS ARQUITETURA 11 8 06/02/2024 19

10 MARIA EDUARDA GREGORIO 
DIAS ARQUITETURA 9 8 12/02/2024 17

11 ISADORA FERNANDES DE 
ANDRADE ARQUITETURA 9 7 17/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 CAMILA PEREIRA BATISTA 
AMARAL

ARTES VISUAIS - 
LICENCIATURA 7 10 21/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 LARA DE ARAUJO SILVA BIOMEDICINA 18 10 06/02/2024 28

2 FERNANDA DE FREITAS 
NORONHA BIOMEDICINA 15 10 06/02/2024 25

3 LORRAINE NASCIMENTO 
SILVA BIOMEDICINA 15 9 13/02/2024 24

4 ISABELA COSTA DE ASSIS 
MACHADO BIOMEDICINA 14 10 06/02/2024 24

5 STELA LARA BIOMEDICINA 15 9 20/02/2024 24

6 DANIEL SANTOS DE OLIVEIRA BIOMEDICINA 13 10 08/02/2024 23

7 LUCAS MIGUEL DOS SANTOS 
SOARES BIOMEDICINA 13 10 15/02/2024 23
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8 MANOELA REGINA ALVES 
FERREIRA BIOMEDICINA 13 9 07/02/2024 22

9 MARIANE APARECIDA SILVA 
TEODORO BIOMEDICINA 15 7 06/02/2024 22

10 MARIA CECÍLIA COSTA DE 
ANDRADE BIOMEDICINA 13 8 07/02/2024 21

11 KAILANY EDUARDA 
HERNANDES BIOMEDICINA 12 9 18/02/2024 21

12 ANA LAURA FERREIRA DO 
CARMO BIOMEDICINA 12 8 06/02/2024 20

13 THAMIRES ALVES DE LIMA BIOMEDICINA 10 9 14/02/2024 19

14 CAMILA KELLY BATISTA 
ALTINO BIOMEDICINA 9 10 17/02/2024 19

15 YASMIN FERREIRA 
FERNANDES BIOMEDICINA 10 9 06/02/2024 19

16 GRASIELLI MESSIAS MARTINS BIOMEDICINA 12 7 21/02/2024 19

17 JÚLIA APARECIDA ANDRÉ BIOMEDICINA 11 8 10/02/2024 19

18 MARIA ZELIA GONCALVES 
CINTRA BIOMEDICINA 9 9 06/02/2024 18

19 AMANDA GONÇALVES BIOMEDICINA 11 7 06/02/2024 18

20 ISABELA APARECIDA DA 
COSTA BARBOSA BIOMEDICINA 8 10 08/02/2024 18

21 BEATRIZ SILVA MOTA BIOMEDICINA 8 10 09/02/2024 18

22 PAOLA CUNHA GOMIDE BIOMEDICINA 10 7 06/02/2024 17

23 YASMIN VIEIRA TEIXEIRA BIOMEDICINA 9 8 17/02/2024 17

24 KAREN GOMES AMARAL BIOMEDICINA 6 10 14/02/2024 16

25 LUCIANA BENTO DA SILVA BIOMEDICINA 6 9 08/02/2024 15

26 ANA JÚLIA SOUSA BUENO BIOMEDICINA 6 9 06/02/2024 15

27 LETÍCIA CINTRA RODRIGUES BIOMEDICINA 5 10 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 KARINA LORENA ALVES CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 11 10 06/02/2024 21

2 CAROLINA RAIMUNDO 
FERREIRA

CIÊNCIAS 
BIOLÓGICAS 7 9 15/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 WALLACY ROGER ANDARA CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 15 9 06/02/2024 24
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2 VICTÓRIA VERÍSSIMO 
ARTIBALLE

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 14 9 06/02/2024 23

3 LAUANE BEATRIZ DUPIM 
FERREIRA

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 11 10 07/02/2024 21

4 CAMILLE COSTA SILVA 
SANTOS

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 11 10 06/02/2024 21

5 DAIANE DE LIMA SILVA CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 13 6 19/02/2024 19

6 RAFAELA SANTANA CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 11 7 21/02/2024 18

7 GISLAINE CRISTINA PEREIRA CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 9 6 16/02/2024 15

8 YZAK TAYLOR DA SILVA 
AGUIAR

CIÊNCIAS 
CONTÁBEIS 7 8 21/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 VINÍCIUS NUNES BENEDITO CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 15 10 19/02/2024 25

2 MIGUEL DE MENEZES 
BORGES

CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 15 10 06/02/2024 25

3 MARIA JÚLIA FACIROLLI 
FIDELIS MARIANO

CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 17 8 16/02/2024 25

4 STANLY ARINZE DIM CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 12 10 06/02/2024 22

5 MAYARA SOARES MARTINS CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 12 9 20/02/2024 21

6 PEDRO HENRIQUE BUGATTI 
SOUZA MERCES 

CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 10 9 06/02/2024 19

7 DIOGO HENRIQUE PEDRO 
GONZAGA 

CIÊNCIAS DA 
COMPUTAÇÃO 7 9 06/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 LÍVIA ALVES DA COSTA DESIGN GRÁFICO 17 10 07/02/2024 27

2 ANA GIULIA FERREIRA DESIGN GRÁFICO 15 10 20/02/2024 25

3 GABRIEL SILVA NEVES DESIGN GRÁFICO 16 9 20/02/2024 25

4 CAMILA VIEIRA CARMOZINE DESIGN GRÁFICO 14 10 20/02/2024 24

5 JULIA MIMO FELIX DESIGN GRÁFICO 12 7 20/02/2024 19

6 MARIA EDUARDA BEMBO 
AFONSO DESIGN GRÁFICO 12 7 20/02/2024 19

7 ANA BEATRIZ GONÇALVES 
MARQUES DESIGN GRÁFICO 10 8 07/02/2024 18

8 RAISSA MAYRA VIANA DESIGN GRÁFICO 8 7 19/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL
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1 GABRIELY OLIVEIRA DE PINA DIREITO 20 10 06/02/2024 30

2 ALINE VERZELONI MARDEM DIREITO 19 10 06/02/2024 29

3 ANA JÚLIA OLIVEIRA RESENDE DIREITO 19 10 06/02/2024 29

4 ISADORA LIMA STANGER DIREITO 19 10 06/02/2024 29

5 JÚLIA ZANIM DOS REIS DIREITO 19 10 06/02/2024 29

6 RAYLA PEREIRA DA SILVA DIREITO 19 10 15/02/2024 29

7 MYLENA MARIA SOUZA 
FRANKLIN DIREITO 19 10 06/02/2024 29

8 BRUNA RODRIGUES 
ARREGUY CONRADO DIREITO 19 9 20/02/2024 28

9 LEONARDO MARQUES SILVA DIREITO 19 9 09/02/2024 28

10 TAIANE CAMILE OJA DIREITO 18 10 16/02/2024 28

11 NATÃ DA SILVA DIAS DIREITO 18 10 07/02/2024 28

12 CARLOS EDUARDO LOUZADA 
DE OLIVEIRA DIREITO 19 9 20/02/2024 28

13 PEDRO XAVIER PEREIRA DIREITO 18 10 15/02/2024 28

14 PAULO VITOR DE SOUZA 
COSTA DIREITO 18 10 20/02/2024 28

15 OTÁVIO MEZENCIO 
MENDONCA DIREITO 18 10 12/02/2024 28

16 FERNANDA ROSSINI GARCIA DIREITO 18 10 06/02/2024 28

17 PEDRO HENRIQUE MACHADO DIREITO 17 10 06/02/2024 27

18 ENZO ZUFELLATO ZERI DIREITO 18 9 11/02/2024 27

19 PAULO HENRIQUE ILLESCA DA 
COSTA DIREITO 17 10 06/02/2024 27

20 MARINA FERREIRA DE 
CASTRO DIREITO 18 9 06/02/2024 27

21 ENZO GONÇALVES PERES DIREITO 17 10 09/02/2024 27

22 LARISSA MELONE ESQUETINI DIREITO 17 10 20/02/2024 27

23 MARCO ANTONIO DE SOUZA DIREITO 17 10 09/02/2024 27

24 GUILHERME ALVES BARBOSA 
RUYS DIREITO 17 10 17/02/2024 27

25 JÚLIA LEMES ARAÚJO DIREITO 19 8 06/02/2024 27
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26 RAISSA GUEDES CALIXTO DIREITO 17 10 13/02/2024 27

27 MIRELLA NEGREIROS 
RODRIGUES DIREITO 17 10 06/02/2024 27

28 ARTHUR TONZAR DOS 
SANTOS DIREITO 17 10 17/02/2024 27

29 MARIA FERNANDA DOS 
SANTOS CARDENA DIREITO 17 10 08/02/2024 27

30 YASMIN FONSECA NUNES DIREITO 17 10 07/02/2024 27

31 GABRIEL DA SILVA 
EVANGELISTA DIREITO 18 9 15/02/2024 27

32 SAMUEL SILVA SOARES 
RIBEIRO DIREITO 17 10 06/02/2024 27

33 MARIA EDUARDA BARBEIRO 
GOULART DIREITO 18 9 07/02/2024 27

34 GUILHERME FERREIRA 
GHIRALDELLI DIREITO 18 9 14/02/2024 27

35 MARIA LAURA SUANNO 
CONTRERAS DIREITO 17 10 06/02/2024 27

36 ANA CLARA BASÍLIO CORREA 
NEVES DIREITO 17 10 13/02/2024 27

37 EMANUELLE DE CASTRO 
ZANINI DIREITO 18 9 19/02/2024 27

38 MURILO ANSELMO ACACIO 
DOS SANTOS DIREITO 16 10 13/02/2024 26

39 MARIA DA GLORIA PINTO DE 
MIRANDA DIREITO 16 10 20/02/2024 26

40 GUILHERME MONTANHOLLI DIREITO 16 10 20/02/2024 26

41 HEILA GOMES DE SALES DIREITO 16 10 06/02/2024 26

42 JUANA CAROLINA OLIVEIRA 
CANDIA DIREITO 16 10 07/02/2024 26

43 BEATRIZ CRYSTINA SILVA DIREITO 16 10 13/02/2024 26

44 ISABELLE PALMIERI FERREIRA 
DE MORAIS DIREITO 16 10 07/02/2024 26

45 MAYTHE GALLO GONÇALVES DIREITO 17 9 15/02/2024 26

46
SOPHYA HELENA BATAZUOS 

RESENDE BASTIANINI DE 
SOUZA

DIREITO 16 10 07/02/2024 26

47 DAVI DEPERON BONATO 
MARTINS DIREITO 16 10 16/02/2024 26

48 BÁRBARA VITÓRIA GOMES 
BUGIGA DIREITO 18 8 16/02/2024 26

49 LUIZA GIACOMETTI CINTRA DIREITO 18 8 19/02/2024 26

50 NATHALIA MOREIRA VIZICATO DIREITO 17 9 07/02/2024 26
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51 JOAO VICTOR MELO OLIVEIRA DIREITO 16 10 08/02/2024 26

52 HELOÍSA MONFERDINI 
MARTINS DIREITO 17 9 20/02/2024 26

53 LUIZA RODRIGUES DONADELI DIREITO 16 10 19/02/2024 26

54 MARIA JÚLIA DONADELI 
BORGES DIREITO 16 10 18/02/2024 26

55 GABRIEL YOJIM OSHIRO DIREITO 16 10 06/02/2024 26

56 GABRIELA CARVALHO 
GRANERO DIREITO 17 9 17/02/2024 26

57 JOAO PEDRO MOTA ALVES DIREITO 16 10 21/02/2024 26

58 JÚLIA GOBBO FERREIRA 
CINTRA DIREITO 16 10 11/02/2024 26

59 STEFANY DOS SANTOS SILVA DIREITO 16 9 20/02/2024 25

60 VICTOR FELIPE SCHIAVONI DIREITO 15 10 21/02/2024 25

61 MARIA FERNANDA SOUSA DIREITO 15 10 13/02/2024 25

62 LAURA AGRELLA ORTEIRO DIREITO 15 10 15/02/2024 25

63 MARIA FLÁVIA DE PAULA 
SOUZA DIREITO 15 10 17/02/2024 25

64 CAMILA MELO OLIVEIRA DIREITO 15 10 06/02/2024 25

65 GUILHERME VICTOR ALVES 
SANTOS DIREITO 15 10 06/02/2024 25

66 JULIA ANTONIETI MOURO DIREITO 16 9 06/02/2024 25

67 HENRIQUE MENEGUCI 
FERNANDES DAMANDO DIREITO 15 10 19/02/2024 25

68 JULIA RIBEIRO NUNES DIREITO 15 10 20/02/2024 25

69 JOSÉ ALEXANDRE ANDRADE 
DEL BIANCO DIREITO 15 10 15/02/2024 25

70 ANNA LARA LOPES DE 
AZEVEDO DIREITO 16 9 06/02/2024 25

71 ELISA CAMPOS RIBEIRO DIREITO 15 10 06/02/2024 25

72 GIULIA FERNANDA DE 
OLIVEIRA SILVA DIREITO 15 10 14/02/2024 25

73 BRUNO SANCHEZ SCHIAVETO DIREITO 15 10 21/02/2024 25

74 MARIA RITA GOMES DIREITO 15 10 07/02/2024 25

75 LUCAS SANTUCCI GARCIA DIREITO 15 10 06/02/2024 25
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76 ISABELLA PAIÃO BELLISSIMO 
RODRIGUES DIREITO 16 9 21/02/2024 25

77 BIANCA LUCA NASCIMENTO DIREITO 17 8 13/02/2024 25

78 GUSTAVO MANIGLIA AVELAR DIREITO 16 9 06/02/2024 25

79 ANNE ELISE MARCHESE DIREITO 16 9 06/02/2024 25

80 CECILIA COSTA PARDINHO DIREITO 15 10 07/02/2024 25

81 CLARA ALVES BITTAR 
BARBOSA DIREITO 15 10 13/02/2024 25

82 ISADORA DE SOUZA OLIVEIRA DIREITO 16 9 18/02/2024 25

83 MARIA EDUARDA ALVES 
MUNHOZ DIREITO 15 10 18/02/2024 25

84 ANA LAURA BOTACINI DIREITO 16 9 19/02/2024 25

85 JOÃO MIGUEL TEÓFILO 
ACHETE DIREITO 15 10 16/02/2024 25

86 LARA GUERREIRO DIREITO 15 10 15/02/2024 25

87 ANNA CLARA DAVID PIMENTA DIREITO 17 8 06/02/2024 25

88 BEATRIZ DELBIANCO DE 
OLIVEIRA DIREITO 15 10 07/02/2024 25

89 MARIA CLARA FRANCO 
SANTOS DIREITO 15 10 16/02/2024 25

90 MARIA RITA DE OLIVEIRA 
RAMOS DIREITO 15 10 20/02/2024 25

91 ELEN CANDIDO TOGNATI 
CARDOSO DIREITO 15 9 07/02/2024 24

92 LETICIA OLIVEIRA CINTRA DIREITO 14 10 07/02/2024 24

93 HEITOR VIEIRA SANTANA DIREITO 15 9 14/02/2024 24

94 NAYARA CRISTINA FREITAS 
SILVA DIREITO 15 9 13/02/2024 24

95 MARIA LUÍSA FRANCO 
MENDES DIREITO 14 10 06/02/2024 24

96 DANIELE BUENO ALEXANDRE DIREITO 14 10 06/02/2024 24

97 MARIA LUIZA MARINHO DIREITO 14 10 06/02/2024 24

98 BRUNA FERNANDA GOUVEA DIREITO 15 9 07/02/2024 24

99 MARIA JÚLIA PASCOAL DA 
SILVA DIREITO 16 8 20/02/2024 24

100 BEATRIZ FURIGO BENEDITO DIREITO 15 9 20/02/2024 24
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101 BEATRIZ ANCESCHI DOS 
SANTOS DIREITO 14 10 09/02/2024 24

102 FELIPE FERNANDES 
CARVALHO DIREITO 14 10 20/02/2024 24

103 YASMIN CAROLINE MONTEIRO DIREITO 15 9 06/02/2024 24

104 CARLOS HENRIQUE ANDRADE 
CUNHA DIREITO 15 9 12/02/2024 24

105 DANIEL ANUATTI REIS DIREITO 14 10 07/02/2024 24

106 TAIS GONÇALVES MORAIS DIREITO 15 9 08/02/2024 24

107 ANA PAULA DE SOUZA DIREITO 16 8 10/02/2024 24

108 BIANCA HELENA MUNHOZ DIREITO 14 10 07/02/2024 24

109 SHARA RODRIGUES MACIEL DIREITO 16 8 18/02/2024 24

110 RENATO MELLO DE PAULA DIREITO 14 10 06/02/2024 24

111 NINA RIBEIRO ELIAS DIREITO 15 9 08/02/2024 24

112 DAVI JOSÉ GARCIA COUTO 
DOS SANTOS DIREITO 14 10 07/02/2024 24

113 MARIA CLARA ANDRÉ 
SOBRINHO DIREITO 14 10 20/02/2024 24

114 LUCAS DE OLIVEIRA 
GASPAROTO DIREITO 14 10 07/02/2024 24

115 WALACE MACHADO BOTELHO DIREITO 13 10 07/02/2024 23

116 RAFAEL VICTOR AMARO DIREITO 14 9 09/02/2024 23

117 LARA MARTINS NICOLETI DA 
SILVA DIREITO 17 6 06/02/2024 23

118 BIANCA GOBBO FERREIRA DIREITO 13 10 06/02/2024 23

119 ANA LUISA DOMINGUES 
MARTINS DIREITO 15 8 07/02/2024 23

120 BRUNA ALVAREZ CAMILO DIREITO 14 9 16/02/2024 23

121 BEATRIZ GRIEGER DIREITO 14 9 20/02/2024 23

122 ALEXANDRA VALLE GOI DIREITO 15 8 06/02/2024 23

123 NATÁLIA CARDOSO LOPES DIREITO 13 10 06/02/2024 23

124 ADELE SCHWALBERT 
TREVIZOLI DIREITO 13 10 06/02/2024 23

125 GIULIA MINUNCIO CIRIACO DIREITO 13 10 06/02/2024 23
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126 MAISA MARTINS ALVES DIREITO 13 10 06/02/2024 23

127 GABRIELE LIRIAN PAULINO DIREITO 14 9 07/02/2024 23

128 AMANDA ELIDA CARDOSO 
MARQUES DIREITO 15 8 09/02/2024 23

129 LÍDIA MARIA RONCA MOREIRA DIREITO 14 9 06/02/2024 23

130 GILSON ROBERTO GENARO 
AZA DIREITO 14 9 16/02/2024 23

131 MARIA EDUARDA ALVES 
SIGOLO DE MENDONÇA DIREITO 13 10 13/02/2024 23

132 ALINE NUNES DOS SANTOS DIREITO 13 10 19/02/2024 23

133 RYAN NASCIMENTO SILVA DIREITO 16 7 07/02/2024 23

134 ARTHUR HENRIQUE DA SILVA 
E SILVA DIREITO 14 9 20/02/2024 23

135 HUGO RODRIGUES DA SILVA DIREITO 13 10 06/02/2024 23

136 ISADORA MENDONÇA BRASIL DIREITO 14 9 19/02/2024 23

137 ISADORA ALVARENGA DE 
SOUZA DIREITO 14 9 15/02/2024 23

138 OTAVIO CINTRA DE LIMA DIREITO 14 9 06/02/2024 23

139 GLÁUCIO MARTINS SILVA DIREITO 12 10 07/02/2024 22

140 SIUMARA DE OLIVEIRA SILVA DIREITO 15 7 15/02/2024 22

141 GABRIEL GARCIA NOGUEIRA 
MELETI DIREITO 12 10 16/02/2024 22

142 VICTOR LUCAS SILVA GOMES DIREITO 12 10 21/02/2024 22

143 MATHEUS LEMES DE 
OLIVEIRA DIREITO 13 9 08/02/2024 22

144 LAÍS TOZZI MURARO DIREITO 13 9 08/02/2024 22

145 LUCAS LIMA ZERI DIREITO 12 10 10/02/2024 22

146 ISABELLA CARVALHO SILVA DIREITO 12 10 19/02/2024 22

147 LARISSA LIBARDI JORGE DIREITO 13 9 15/02/2024 22

148 GUSTAVO VICTOR GOMES 
CARMO DIREITO 12 10 08/02/2024 22

149 LUCAS GABRIEL ALECRIM DIREITO 13 9 12/02/2024 22

150 GABRIELA CRISTINA DE 
FREITAS ABREU DIREITO 12 10 19/02/2024 22
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151 MICHEL VIEIRA PEREIRA DA 
SILVA DIREITO 13 9 06/02/2024 22

152 ISABELA AZEVEDO FERRETO DIREITO 13 9 06/02/2024 22

153 MARIANA MILLER ORTOLANI DIREITO 13 9 20/02/2024 22

154 MANOELA EDUARDA SILVEIRO DIREITO 16 6 09/02/2024 22

155 CAIO HENRIQUE D AMATO DO 
PRADO DIREITO 13 9 20/02/2024 22

156 LUIS FERNANDO DE JESUS 
RIBEIRO DIREITO 14 8 06/02/2024 22

157 JULIA FERREIRA SELEGATO DIREITO 12 10 07/02/2024 22

158 DÉBORA PAULA DA SILVA DIREITO 12 10 20/02/2024 22

159 LUISA RODRIGUES LUIZ 
PORFIRIO DIREITO 12 10 06/02/2024 22

160 GIOVANA DE CÁSSIA 
A.EDUARDO DIREITO 13 9 20/02/2024 22

161 KARLA CRISTINA DE SOUZA 
SILVA DIREITO 12 10 13/02/2024 22

162 EDUARDO FERNANDO CINTRA DIREITO 13 9 06/02/2024 22

163 MARIA EDUARDA SOBRINHO 
DE ANDRADE DIREITO 13 9 06/02/2024 22

164 GABRIEL HENRIQUE RIGHETTI 
FARIA DIREITO 12 10 07/02/2024 22

165 LUIS EDUARDO TRINDADE 
BEIRIGO DIREITO 12 9 12/02/2024 21

166 DANILO CHIODI SOARES DIREITO 12 9 20/02/2024 21

167 SARA VALENÇA OLIVEIRA DIREITO 14 7 07/02/2024 21

168 KELLEN RIBEIRO BELOTI DA 
SILVA DIREITO 12 9 07/02/2024 21

169 OTÁVIO MEIRA BEIJE DIREITO 11 10 09/02/2024 21

170 MARIA CLARA DE OLIVEIRA DIREITO 11 10 06/02/2024 21

171 LETICIA ZAMBON DIREITO 12 9 21/02/2024 21

172 BIANCA SOUTO NOGUEIRA DIREITO 12 9 06/02/2024 21

173 MARIA CLARA APARECIDA 
CABRAL DIREITO 13 8 07/02/2024 21

174 MARIA VITÓRIA SANTOS 
BELARMINO DIREITO 14 7 17/02/2024 21

175 SAMUEL DE ARAÚJO SANTOS 
PISSINATO DIREITO 13 8 07/02/2024 21
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176 HELOISA ROTONDO CINTRA DIREITO 11 10 06/02/2024 21

177 NATÁLIA APARECIDA 
MARCHIORI DIREITO 12 9 06/02/2024 21

178 CAROLINA SAYURI 
KAMOSHITA DUARTE DIREITO 11 10 06/02/2024 21

179 JULIA ANDRADE TOSI DIREITO 11 10 20/02/2024 21

180 MELISSA ESTEVAM DOS 
SANTOS DIREITO 11 10 20/02/2024 21

181 JULIANA LARA DOS SANTOS 
OLIVEIRA DIREITO 11 10 06/02/2024 21

182 LUCAS DIREITO 12 9 07/02/2024 21

183 GABRIELA PANONKO ASSIS 
BELCHIOR DIREITO 12 9 09/02/2024 21

184 SAYMON DE OLIVEIRA JUSTO DIREITO 10 10 12/02/2024 20

185 JASMIN YOGANANDA SOUZA DIREITO 11 9 06/02/2024 20

186 JULIANA RIBEIRO VIEIRA SILVA DIREITO 11 9 06/02/2024 20

187 VICTOR HUGO DE SOUZA 
CAMPAGNOLI DIREITO 10 10 06/02/2024 20

188 DAVI PANSA HERMINIO DIREITO 11 9 21/02/2024 20

189 MARIA FERNANDA BERETA DIREITO 12 8 06/02/2024 20

190 HELOISA ELIAS FRANCHINI DIREITO 12 8 06/02/2024 20

191 JOÃO MINCHIO SOUZA DIREITO 12 8 06/02/2024 20

192 OSMAR FRANCISCO GAIA 
NETO DIREITO 12 8 08/02/2024 20

193 NATHAN DONADELI BARION DIREITO 10 10 20/02/2024 20

194 PEDRO HENRIQUE MAIA 
VICENTE DIREITO 13 7 06/02/2024 20

195 NICOLE CALDAS FERNANDES 
PIMENTEL DIREITO 10 10 14/02/2024 20

196 KAMILLI GABRIELI DE SOUZA 
TEIXEIRA DIREITO 11 9 20/02/2024 20

197 LAURA APARECIDA DA 
SILVEIRA DIREITO 11 9 20/02/2024 20

198 RAFAELA CAMILE VENCESLAU 
DA SILVA DIREITO 11 9 20/02/2024 20

199 CAMILA FERRARI GONÇALVES DIREITO 10 10 06/02/2024 20

200 CAROLINE MARTINS SILVA DIREITO 10 10 06/02/2024 20
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201 PEDRO OLIVEIRA GONÇALVES DIREITO 10 10 20/02/2024 20

202 MATHEUS VINICIUS ANTONIO DIREITO 11 9 18/02/2024 20

203 SOPHIA CAÑOS FARIAS DIREITO 12 8 08/02/2024 20

204 MARIA LETICIA DE CAMPOS 
RAMOS DIREITO 12 8 20/02/2024 20

205 VÍTOR EDUARDO OLIVEIRA 
SOUZA DIREITO 10 10 11/02/2024 20

206 IVANA LICIA FARIAS CASTELO 
BRANCO DE SOUSA DIREITO 11 8 09/02/2024 19

207 RICARDO DOMINGOS 
BARROS DIREITO 9 10 18/02/2024 19

208 MARIA EDUARDA GOMES 
SANTANA DIREITO 10 9 06/02/2024 19

209 KETELLEN CAROLINE 
MONTEIRO DE SOUZZA DIREITO 10 9 06/02/2024 19

210 JULIA GABRIELA MARTINS DE 
OLIVEIRA DIREITO 10 9 21/02/2024 19

211 MARIA FERNANDA 
GASTALDON NERI ALVES DIREITO 9 10 06/02/2024 19

212 LAURA BITTENCOURT 
PADILHA DIREITO 10 9 20/02/2024 19

213 SUÉLEN LIMA PRADO DIREITO 10 9 09/02/2024 19

214 ANA JÚLIA VILLELA ALVES 
FERREIRA DIREITO 10 9 07/02/2024 19

215 JENNIFER CRISTINE RIBEIRO 
DA SILVA DIREITO 9 10 06/02/2024 19

216 RAFAELA MELANI E SILVA DIREITO 11 8 08/02/2024 19

217 ITALO FERREIRA DE ALMEIDA DIREITO 10 9 13/02/2024 19

218 ISADORA SILVA MARANHA DIREITO 9 10 07/02/2024 19

219 RAFAELA DE PAULA BARROS DIREITO 10 9 06/02/2024 19

220 SOFIA SILVA GOULART DIREITO 11 8 08/02/2024 19

221 PLINIO MACHADO MONTEIRO DIREITO 11 8 06/02/2024 19

222 EDSON DOS SANTOS NOBRE DIREITO 10 8 20/02/2024 18

223 RAINILDA MOREIRA MOTA DIREITO 10 8 07/02/2024 18

224 VINÍCIUS GOMES COSTA DIREITO 9 9 06/02/2024 18

225 LAVINIA MONTAGNERI DIREITO 10 8 06/02/2024 18
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226 ANA LAURA VICENTINI 
RIBEIRO DIREITO 10 8 06/02/2024 18

227 LUIZA PASQUARELLI DIREITO 8 10 09/02/2024 18

228 FERNANDA FERREIRA SILVA DIREITO 10 8 12/02/2024 18

229 MARIA EDUARDA PINHEIRO DIREITO 10 8 13/02/2024 18

230 MARIA MACHADO FORTES DIREITO 9 9 08/02/2024 18

231 OTÁVIO AUGUSTO DE SOUSA 
SIMEI GARCIA DIREITO 9 9 06/02/2024 18

232 GIOVANNA RODRIGUES 
ALMEIDA DIREITO 9 8 07/02/2024 17

233 GUILHERME SANTIAGO 
BORTOLATO DIREITO 9 8 15/02/2024 17

234 MILENA VITORIA RODRIGUES 
SOUZA DIREITO 9 8 14/02/2024 17

235 LÍVIA ZAMBON DIREITO 8 9 21/02/2024 17

236 JAIANE RAFAELA DAMITO DIREITO 7 10 19/02/2024 17

237 LAURA MAIA JACOBINI DIREITO 11 6 06/02/2024 17

238 THIAGO CINTRA MOTTA FILHO DIREITO 9 8 15/02/2024 17

239 FERNANDA PEREIRA MORAIS DIREITO 7 9 17/02/2024 16

240 WALTOIRIS MORAIS ALTINO DIREITO 11 5 12/02/2024 16

241 LIVIA CORREA TEIXEIRA DIREITO 9 7 06/02/2024 16

242 TALITA BRAVO DE PESTANA 
FARIA DIREITO 10 6 15/02/2024 16

243 RAFAELLA GARCIA DE 
FREITAS SILVA DIREITO 7 9 13/02/2024 16

244 CLARA ZAMPOLA DIREITO 7 9 08/02/2024 16

245 FERNANDA DA COSTA 
FERREIRA DIREITO 7 9 06/02/2024 16

246 BEATRIZ VIANA FREITAS DIREITO 8 8 06/02/2024 16

247 NATÁLIA DE CASTRO GARCIA DIREITO 8 8 06/02/2024 16

248 VITORIA CINTRA ZANINELO DIREITO 9 7 08/02/2024 16

249 JOSE DE ALMEIDA PAES DIREITO 9 6 16/02/2024 15

250 JOAO PEDRO DE OLIVEIRA 
SILVA DIREITO 11 4 07/02/2024 15
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251 GABRIELY CARMEN ALTERO 
DOS SANTOS DIREITO 6 9 06/02/2024 15

252 FREDERICO VICENTINI ELIAS DIREITO 7 8 14/02/2024 15

253 SOFIA GONÇALVES DE 
ALMEIDA DIREITO 6 9 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MAXIEL DO VALLE ESTEVES ECONOMIA 11 9 19/02/2024 20

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 FERNANDO VASCONCELOS 
MARTINS OLIVEIRA

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 20 10 06/02/2024 30

2 ANA VITÓRIA SALOTTI 
FERREIRA CORRÊA

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 16 9 12/02/2024 25

3 ITALO SILVA DE ANDRADE EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 15 10 18/02/2024 25

4 MARIA LAURA COIMBRA 
PAULO

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 14 9 07/02/2024 23

5 GABRIEL DE OLIVEIRA ZAIAS EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 12 9 06/02/2024 21

6 MARCOS ANTONIO DE LIMA EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 13 7 08/02/2024 20

7 DOUGLAS LUCIANO DE 
SOUSA SILVA

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 10 9 07/02/2024 19

8 MARCO ANTONIO GASTALDON 
NERI ALVES 

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 12 7 17/02/2024 19

9 VAGNER DA SILVA SOUSA EDUCAÇÃO FÍSICA - 
BACHARELADO 6 9 12/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ROBSON LUIZ DA SILVA 
JUNIOR

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 17 9 07/02/2024 26

2 PEDRO LUCAS MARCILLI EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 12 10 07/02/2024 22

3 LEANDRO HENRIQUE SILVA 
DE OLIVEIRA

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 13 8 12/02/2024 21

4 NAAMA MICHELLON SOUZA EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 8 9 09/02/2024 17

5 GUILHERME MARANI AMORIM 
DA SILVA

EDUCAÇÃO FÍSICA - 
LICENCIATURA 6 9 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 JULIANA APARECIDA DA SILVA ENGENHARIA 
AGRONÔMICA 17 10 07/02/2024 27

2 BEATRIZ BERNARDINELI DE 
MORAIS SILVA

ENGENHARIA 
AGRONÔMICA 11 9 06/02/2024 20

3 ALESSANDRA DE JESUS 
DUARTE LEITE

ENGENHARIA 
AGRONÔMICA 8 9 16/02/2024 17
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4 PAULO NADYEL DOS SANTOS 
SILVA 

ENGENHARIA 
AGRONÔMICA 9 7 07/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 POLIANA UHDE CORREA ENGENHARIA 
AMBIENTAL 9 9 06/02/2024 18

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 KAIKY DA SILVA MELO ENGENHARIA CIVIL 18 9 21/02/2024 27

2 FELIPE DARIO GIANOTTI ENGENHARIA CIVIL 15 10 07/02/2024 25

3 MARIA CLARA SILVA DE 
OLIVEIRA ENGENHARIA CIVIL 14 9 08/02/2024 23

4 JOÃO GUILHERME COMERIAN 
NETO ENGENHARIA CIVIL 12 10 06/02/2024 22

5 LUANA ALEGRETI PARTI ENGENHARIA CIVIL 6 10 06/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 LUCAS DA SILVA LOPES ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 16 10 20/02/2024 26

2 EDSON MARTINS NOGUEIRA ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 16 9 06/02/2024 25

3 LEONARDO DA SILVA 
CORDERO

ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 14 10 06/02/2024 24

4 ANA LAURA SILVA PEREIRA ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 14 10 06/02/2024 24

5 JOAO VITOR SANTOS 
CARVALHO 

ENGENHARIA DA 
COMPUTAÇÃO 11 8 06/02/2024 19

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 GABRIEL FREITAS SERAFIM ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 15 9 06/02/2024 24

2 BIANCA CUETO DE BARROS ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 13 10 19/02/2024 23

3 ANA JULIA DA CUNHA 
MENDONÇA 

ENGENHARIA DE 
PRODUÇÃO 13 9 20/02/2024 22

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 JULIA CRISTINA LOPES 
COIMBRA

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 15 10 15/02/2024 25

2 RAFAEL CHAVES SOUZA ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 15 10 06/02/2024 25

3 GUSTAVO RODRIGUES 
SOARES COSTA 

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 14 10 21/02/2024 24

4 PEDRO DE OLIVEIRA BERTONI ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 14 10 13/02/2024 24

5 PEDRO HENRIQUE MENDES 
CÂNDIDO

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 14 9 14/02/2024 23
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6 ISABELA SUZUMURA NEVES ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 13 9 16/02/2024 22

7 VITOR HUGO DE OLIVEIRA ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 13 8 14/02/2024 21

8 IAN AUGUSTO ALVARENGA 
TONIM

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 12 9 09/02/2024 21

9 ARTHUR SALTORI STANTE ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 11 9 21/02/2024 20

10 JOAO PEDRO LOURENCO 
FERREIRA

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 11 9 06/02/2024 20

11 VINICIUS BORGES MALTA DE 
FREITAS

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 10 9 19/02/2024 19

12 EDUARDO DE MIRANDA ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 9 10 06/02/2024 19

13 CAIO CENTENO CARDOSO ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 9 9 19/02/2024 18

14 RAFAEL FERREIRA DA SILVA ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 9 8 07/02/2024 17

15 AGNYH HELENA B R B DE 
SOUZA

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 11 6 06/02/2024 17

16 ANDREY FERNANDO MORAES 
BARBOSA

ENGENHARIA DE 
SOFTWARE 9 7 08/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 LEONARDO CÉSAR FURTADO 
DE SOUZA 

ENGENHARIA 
ELÉTRICA 7 10 15/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 BEATRIZ SOUZA FONTES ENGENHARIA 
QUÍMICA 13 10 08/02/2024 23

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 STEFANNY APARECIDA SILVA 
GONÇALVES FARMÁCIA 15 8 06/02/2024 23

2 GABRIELA VANSULIN ENCISO FARMÁCIA 14 9 06/02/2024 23

3 MAÍSA FELÍCIO DAVID FARMÁCIA 8 8 11/02/2024 16

4 EDILAMAR APARECIDA DA 
SILVA FARMÁCIA 6 9 20/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MARINA FERREIRA TRINDADE FISIOTERAPIA 16 10 07/02/2024 26

2 ESTHER MARIANI DE 
CARVALHO COELHO FISIOTERAPIA 16 10 06/02/2024 26

3 MARIA LUÍSA SOUZA E SILVA FISIOTERAPIA 17 8 06/02/2024 25

4 JULIA CRISTINA OLIVEIRA 
TEIXEIRA FISIOTERAPIA 13 9 21/02/2024 22
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5 ANA BEATRIZ NOGUEIRA DE 
OLIVEIRA FISIOTERAPIA 10 6 07/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 PAMELA EDUARDA PIRES DA 
COSTA FONOAUDIOLOGIA 16 10 19/02/2024 26

2 PAMELLA CRISTINA MARTINS 
MALAQUIAS FONOAUDIOLOGIA 10 9 07/02/2024 19

3 DAVI RODRIGUES MARQUES FONOAUDIOLOGIA 9 10 07/02/2024 19

4 MARIANA VERISSIMO DE 
PAULA FONOAUDIOLOGIA 9 8 06/02/2024 17

5 MILENE ALVES RAMOS FONOAUDIOLOGIA 7 9 06/02/2024 16

6 ANA LAURA GOMES GIL FONOAUDIOLOGIA 6 10 07/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 EDUARDO CÉSAR DE 
AGUILAR GEOGRAFIA 10 9 21/02/2024 19

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ANA PAULA DE LIMA
GESTÃO DE 
PRODUÇÃO 
INDUSTRIAL

13 10 07/02/2024 23

2 LAURA TAMIRES OLIVEIRA 
REIS

GESTÃO DE 
PRODUÇÃO 
INDUSTRIAL

11 8 13/02/2024 19

3 VINICIUS OTAVIANO DA SILVA 
GESTÃO DE 
PRODUÇÃO 
INDUSTRIAL

8 9 17/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 HILARIANI DOS SANTOS 
GOMES

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

15 10 13/02/2024 25

2 LÍVIA APOLINÁRIO FARIA 
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

14 10 06/02/2024 24

3 LAVINIA BARBOSA DOS 
SANTOS

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

14 10 20/02/2024 24

4 KAMILY VITÓRIA DA SILVA 
PAVANI 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

11 10 07/02/2024 21

5 FABÍOLA BARBOSA DE SOUZA
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

10 10 20/02/2024 20

6 BEATRIZ ANDRADE 
CONSTATINO 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

13 7 06/02/2024 20
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7 ANA ELISA VIEIRA 
GONCALVES

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

12 8 15/02/2024 20

8 ESTER DA SILVA MACHADO 
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

10 9 15/02/2024 19

9 STEFFANY ALVES SANTOS
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

12 7 12/02/2024 19

10 NICOLLY MARCHETTI DE 
CAMPOS 

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

9 9 08/02/2024 18

11 CAROLINE DA SILVA ALMEIDA
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

9 8 19/02/2024 17

12 SELMA ALBINO DE SOUZA 
BORISSI

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

7 8 13/02/2024 15

13 BRENA SOARES CINTRA
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

6 9 21/02/2024 15

14 MARAISA CESARIO DA SILVA
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

8 7 15/02/2024 15

15 PRISCILLA COSTA
GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

7 8 06/02/2024 15

16 MIRELLA SELEGUIM DE 
FREITAS

GESTÃO DE 
RECURSOS 
HUMANOS

7 8 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 POLIANA ARAUJO SILVA HISTÓRIA 18 10 07/02/2024 28

2 ALICE EGLITO ADRIANO HISTÓRIA 16 10 17/02/2024 26

3 MURILO MARSON HISTÓRIA 16 10 19/02/2024 26

4 MATHEUS DO NASCIMENTO 
DE PAULA HISTÓRIA 16 10 07/02/2024 26

5 LAURA PEREIRA TEIXEIRA 
LUIZ HISTÓRIA 16 10 06/02/2024 26

6 ANA BEATRIZ DE LIMA PEREZ HISTÓRIA 16 10 06/02/2024 26

7 LETÍCIA AKEMI TURUTA HISTÓRIA 15 10 11/02/2024 25

8 ANA BEATRIZ VENDRUSCOLO HISTÓRIA 15 9 06/02/2024 24

9 ISABELLE SANTANA BARBOZA HISTÓRIA 13 10 06/02/2024 23

10 FRANCISCO ANTONIO RILO 
GALLO DE LIMA HISTÓRIA 14 9 21/02/2024 23
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11 MARCOS CÉSAR GASPAR 
MARTINS HISTÓRIA 11 10 08/02/2024 21

12 BRUNA CRISTINA SANTOS 
BRANQUINHO HISTÓRIA 11 9 06/02/2024 20

13 LUÍZA DE PAULO MACHADO 
SERAFIM HISTÓRIA 10 10 19/02/2024 20

14 NICOLAS DOS SANTOS URSINI HISTÓRIA 9 10 19/02/2024 19

15 FERNANDO LOPES DE 
CARVALHO HISTÓRIA 10 9 06/02/2024 19

16 ALFREDO SOTERO MIRANDA HISTÓRIA 9 9 09/02/2024 18

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 NATHALIA GIMENES 
QUIEREGUINI JORNALISMO 19 9 10/02/2024 28

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MARIANA MARTINS DE 
ALVARENGA LETRAS 19 10 06/02/2024 29

2 ROGÉRIO LUÍS RICCI DE 
SOUZA LETRAS 14 10 06/02/2024 24

3 LÍVIA GONÇALVES DE 
OLIVEIRA LETRAS 14 10 21/02/2024 24

4 ELLEN CRISTINE PAIXÃO 
PIGNATI LETRAS 15 7 06/02/2024 22

5 MILENA DO CARMO MORAIS 
INÁCIO LETRAS 12 8 06/02/2024 20

6 JOSE HENRIQUE DE ALMEIDA 
PONTES LETRAS 10 10 06/02/2024 20

7 ANA BEATRIZ FERREIRA DOS 
SANTOS LETRAS 9 6 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ESTEVÃO FERREIRA SANTOS MARKETING DIGITAL 9 8 06/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ISABELA HELENA FREIRE DE 
MEDEIROS MATEMÁTICA 13 10 06/02/2024 23

2 VICTOR HUGO DE OLIVEIRA 
GARCIA MATEMÁTICA 12 10 06/02/2024 22

3 GABRYELLA GARCIA DE 
FREITAS SILVA MATEMÁTICA 14 8 06/02/2024 22

4 LINIKER PEREIRA FARCHI MATEMÁTICA 9 9 20/02/2024 18

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 JESSICA RIBEIRO DE FARIA MEDICINA 
VETERINÁRIA 17 10 08/02/2024 27
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2 RAFAELA SILVA RIBAS MEDICINA 
VETERINÁRIA 16 10 20/02/2024 26

3 VINICIUS THOMAZ DA SILVA 
ALMEIDA

MEDICINA 
VETERINÁRIA 14 9 06/02/2024 23

4 FERNANDA FARIA SILVEIRA MEDICINA 
VETERINÁRIA 14 9 08/02/2024 23

5 MARIA EDUARDA ORTIZ 
NAVARRETE

MEDICINA 
VETERINÁRIA 12 9 06/02/2024 21

6 MARIA EDUARDA DE OLIVEIRA 
CORREA DIAS

MEDICINA 
VETERINÁRIA 11 9 19/02/2024 20

7 BRUNO MINÉ CINTRA MEDICINA 
VETERINÁRIA 16 2 16/02/2024 18

8 PATRICIA MAEDA GARCIA MEDICINA 
VETERINÁRIA 9 9 20/02/2024 18

9 MARIA CLARA ANDRADE 
CINTRA

MEDICINA 
VETERINÁRIA 11 7 06/02/2024 18

10 MATHEUS PÁDUA DE SÁ MEDICINA 
VETERINÁRIA 7 9 19/02/2024 16

11 PRISCILA SILVA BARBOSA MEDICINA 
VETERINÁRIA 10 6 16/02/2024 16

12 LAVINYA DE ARRUDA 
BONIFÁCIO

MEDICINA 
VETERINÁRIA 7 9 06/02/2024 16

13 MARIA EDUARDA SILVA MEDICINA 
VETERINÁRIA 7 8 21/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 LUCAS COMODARO MORAES 
ANDRADE BOVO NUTRIÇÃO 17 10 20/02/2024 27

2 ISADORA FACIOLI 
CLEMENTINO DE ALMEIDA NUTRIÇÃO 16 10 06/02/2024 26

3 LUCIANA CRISTINA DA SILVA 
CÂNDIDO NUTRIÇÃO 14 10 06/02/2024 24

4 FRANSERGIO LANZELOTTI 
JÚNIOR NUTRIÇÃO 14 9 07/02/2024 23

5 ANA PAULA SOUZA SIMOES NUTRIÇÃO 14 9 11/02/2024 23

6 GIOVANNA DOS SANTOS 
MULE NUTRIÇÃO 13 10 06/02/2024 23

7 RYAN FREITAS DOS SANTOS NUTRIÇÃO 10 9 06/02/2024 19

8 JACQUELINE SILVA FARIA NUTRIÇÃO 10 8 06/02/2024 18

9 BRUNO ERNANDES DE SOUZA NUTRIÇÃO 8 9 06/02/2024 17

10 JULIA SANTOS DE QUEIROZ NUTRIÇÃO 7 10 14/02/2024 17

11 JULIO CESAR FALEIROS 
RIBEIRO NUTRIÇÃO 5 10 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL
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1 JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA 
JUNIOR PEDAGOGIA 20 10 15/02/2024 30

2 ELIANA CAMPOS FERREIRA PEDAGOGIA 17 9 06/02/2024 26

3 EVELYN URBAN PEDAGOGIA 17 9 16/02/2024 26

4 ANA JULIA PEDAGOGIA 16 10 07/02/2024 26

5 MAYRA RAFAELA PERES PEDAGOGIA 16 10 06/02/2024 26

6 ANDREA URBAN PEDAGOGIA 16 9 16/02/2024 25

7 NATALIA CRISTINE DA SILVA PEDAGOGIA 16 9 16/02/2024 25

8 AGATHA KIN LOPES FAUSTINO PEDAGOGIA 15 10 06/02/2024 25

9 GISLAINE APARECIDA BOTA 
DE SOUZA PEDAGOGIA 14 10 08/02/2024 24

10 ANA CLARA GONCALVES 
QUERINO DE OLIVEIRA PEDAGOGIA 14 10 21/02/2024 24

11 ISABELLA FERREIRA MATIAS PEDAGOGIA 14 10 09/02/2024 24

12 NATHÁLIA APARECIDA 
PEREIRA DAMASCENO PEDAGOGIA 14 10 17/02/2024 24

13 KARINE BASTOS GUIMARÃES PEDAGOGIA 16 7 06/02/2024 23

14 CAMILA ERIKA PIRES PEDAGOGIA 13 10 10/02/2024 23

15 CARLOS RENAN ALVES 
BARBOSA PEDAGOGIA 13 10 06/02/2024 23

16 LUCIMAR FATIMA CRUZ SILVA PEDAGOGIA 12 10 06/02/2024 22

17 CLAIRE MARCIA CARRIJO PEDAGOGIA 13 9 19/02/2024 22

18 ROSELAINE APARECIDA 
OLIVEIRA NUNES PEDAGOGIA 12 10 10/02/2024 22

19 ANA PAULA DINIZ DAS NEVES PEDAGOGIA 13 9 11/02/2024 22

20 BEATRIZ BATISTA SILVA PEDAGOGIA 13 9 08/02/2024 22

21 DEBORA CRISTINA DOS 
SANTOS PEDAGOGIA 15 6 10/02/2024 21

22 GABRIELY VITORIA NERES PEDAGOGIA 12 9 06/02/2024 21

23 GABRIELLY FERNANDA DA 
SILVA FELIX PEDAGOGIA 12 9 15/02/2024 21

24 FERNANDA KELLEN PEREIRA 
OLIVEIRA PEDAGOGIA 11 10 06/02/2024 21

25 LÍVIA DOS SANTOS 
FERNANDES PEDAGOGIA 11 10 06/02/2024 21
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26 ANA JULIA CUBERO DOS 
SANTOS PEDAGOGIA 12 8 21/02/2024 20

27 GILVÂNIA APARECIDA 
RODRIGUES GOMES PEDAGOGIA 10 9 13/02/2024 19

28 FLAVIANA CRISTINA SILVA 
ALVARENGA PEDAGOGIA 9 10 11/02/2024 19

29 MARIA LUISA GONÇALVES PEDAGOGIA 9 10 21/02/2024 19

30 CAMILA DE OLIVEIRA CINTRA PEDAGOGIA 11 8 06/02/2024 19

31 LINDAMAR APARECIDA PEDRO 
LUCIANO PEDAGOGIA 9 9 13/02/2024 18

32 RAQUEL CORONA ESTANTE 
LIMONTI PEDAGOGIA 8 10 06/02/2024 18

33 TALITA SUELLEN DOS SANTOS 
FERNANDES PEDAGOGIA 9 9 06/02/2024 18

34 JOCASTA CARINA DE FREITAS 
XAVIER PEDAGOGIA 9 9 20/02/2024 18

35 HULY DOS SANTOS 
CARVALHO PEDAGOGIA 10 8 18/02/2024 18

36 BARBARA FRANCINE SILVA 
MENDES PEDAGOGIA 8 10 06/02/2024 18

37 THAINARA THALIA VAZ SILVA PEDAGOGIA 10 8 21/02/2024 18

38 DAIANE BEATRIZ TOMÉ 
MENDES PEDAGOGIA 10 8 20/02/2024 18

39 TALITA EMILIA DE MATOS PEDAGOGIA 7 10 20/02/2024 17

40 JÉSSICA BÁRBARA FONSECA PEDAGOGIA 9 8 16/02/2024 17

41 LANDI ELEN ELIAS DOS 
SANTOS PEDAGOGIA 8 9 07/02/2024 17

42 BRUNA VIEIRA DA SILVA PEDAGOGIA 8 9 06/02/2024 17

43 CATARINE ARIELI FERREIRA 
MARTINS PEDAGOGIA 9 8 06/02/2024 17

44 ANA BEATRIZ PAULO DOS 
SANTOS PEDAGOGIA 10 7 06/02/2024 17

45 CLAUDINEIA PEREIRA DE 
SOUZA DOS SANTOS PEDAGOGIA 8 8 13/02/2024 16

46 LURIANY ALVES OLIVEIRA 
SILVA MORATO PEDAGOGIA 9 7 06/02/2024 16

47 MILENA PAES DA SILVA PEDAGOGIA 8 8 20/02/2024 16

48 WANESSA DAIANE DA SILVA 
RODRIGUES OLIVEIRA PEDAGOGIA 10 5 06/02/2024 15

49 VALQUIRIA ADLER DA SILVA 
EDUARDO PEDAGOGIA 8 7 06/02/2024 15

50 DJENNYFFER SUSAN 
TEIXEIRA SANTOS PEDAGOGIA 6 9 21/02/2024 15
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51 JÚLLIA VICTÓRIA DE SOUZA PEDAGOGIA 7 8 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 RAFAELA FERNANDA DE 
MORAIS BARBOSA 

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 16 10 08/02/2024 26

2 MANUELLA BORGES 
ORLANDO

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 15 10 08/02/2024 25

3 JULIA SOARES DE OLIVEIRA PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 14 10 20/02/2024 24

4 MARIANA RITA ROSA DE 
SOUZA

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 13 9 06/02/2024 22

5 SHERON CAROLINE DUARTE 
DE ALMEIDA

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 9 10 14/02/2024 19

6 MURILO CARRIJO DE MELO PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 10 9 06/02/2024 19

7 LAÍSA DA SILVA GONÇALVES PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 11 7 06/02/2024 18

8 ANA LAURA POLO MONTEIRO PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 8 9 06/02/2024 17

9 FELIPE ABRAHÃO MIRANDA 
DA SILVA

PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 6 10 07/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 AMANDA DE PAULA ALVES PSICOLOGIA 18 9 20/02/2024 27

2 FERNANDA NASCIMENTO 
FALEIROS PSICOLOGIA 16 10 16/02/2024 26

3 ISABEL LUNA DE FREITAS PSICOLOGIA 16 10 06/02/2024 26

4 LARISSA CRISTINA SANTOS 
LOURENÇO DA SILVA PSICOLOGIA 16 10 13/02/2024 26

5 PEDRO HENRIQUE DE 
OLIVEIRA PSICOLOGIA 16 9 06/02/2024 25

6 GABRIELLA APARECIDA DE 
MORAIS LOPES PSICOLOGIA 14 10 07/02/2024 24

7 MARIA CLARA GONÇALVES 
REIS PSICOLOGIA 15 9 20/02/2024 24

8 MARIA EDUARDA PORTELA 
SILVA PSICOLOGIA 15 9 07/02/2024 24

9 LIVIA MARILIA SILVA PSICOLOGIA 14 9 07/02/2024 23

10 LUCIELY ALVES DOS SANTOS PSICOLOGIA 13 9 08/02/2024 22

11 SOFIA COIMBRA VIEIRA PSICOLOGIA 15 7 07/02/2024 22

12 VITOR HENRIQUE DA SILVA 
SANTOS PSICOLOGIA 12 10 13/02/2024 22

13 THIAGO HIPPOLITO 
CARVALHO PARREIRA PSICOLOGIA 11 10 20/02/2024 21
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14 DANIELI JUNQUEIRA VIANA PSICOLOGIA 12 9 06/02/2024 21

15 ISABELA FERNANDES 
BARENSE PSICOLOGIA 10 10 06/02/2024 20

16 LARISSA TAVARES PAVAN PSICOLOGIA 11 9 06/02/2024 20

17 BEATRIZ DE OLIVEIRA 
CAMPOS PSICOLOGIA 11 9 08/02/2024 20

18 MARIA EDUARDA ANDRADE 
INÁCIO PSICOLOGIA 11 9 06/02/2024 20

19 MILENE GISELE FROIS PSICOLOGIA 11 8 07/02/2024 19

20 GAEL LARA BORGES PSICOLOGIA 10 9 06/02/2024 19

21 GABRIEL LUCAS PEREIRA 
PAGNAN PSICOLOGIA 10 8 06/02/2024 18

22 ENDRIU SILVA REIS PSICOLOGIA 11 7 10/02/2024 18

23 BEATRIZ SALOMÃO DO 
COUTO ROSA PSICOLOGIA 9 9 21/02/2024 18

24 CAROLINA ALVES PEREIRA PSICOLOGIA 9 9 06/02/2024 18

25 YASMIN BONATINI LEMOS PSICOLOGIA 8 10 19/02/2024 18

26 ELISA ESTEVES DE OLIVEIRA 
PEREIRA PSICOLOGIA 10 7 06/02/2024 17

27 LETÍCIA RIBEIRO SIMÕES PSICOLOGIA 8 8 20/02/2024 16

28 MARIA CLARA MANIGLIA 
RAMOS PSICOLOGIA 7 8 08/02/2024 15

29 RAISSA MACIEL DOS REIS 
LOURENÇO PSICOLOGIA 10 5 14/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ANTENOR AMARANTE NETO 
JÚNIOR

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 19 10 20/02/2024 29

2 FELLIPE CARVALHO DA 
SILVEIRA

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 19 10 09/02/2024 29

3 PEDRO PELICIARI ROCHA RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 18 10 09/02/2024 28

4 GIOVANNA PIVA SQUIZZATO RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 18 9 07/02/2024 27

5 JULIA GOMES PINTO CHAGAS RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 16 10 14/02/2024 26

6 ALINE FERNANDA SCHIAVON 
MOTA 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 17 8 19/02/2024 25

7 GABRIELA LOPES FERREIRA RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 15 10 07/02/2024 25

8 MARCELO BORGES VALLE RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 14 10 18/02/2024 24
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9 CAMILA BRUNELLI DA SILVA 
NASCIMENTO

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 14 10 14/02/2024 24

10 JULIA VITÓRIA LAURINDO DE 
CRISTO 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 13 10 20/02/2024 23

11 MATEUS DE SOUZA 
TAKAHASHI

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 12 10 06/02/2024 22

12 LIVIA VITÓRIO DUTRA RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 13 8 20/02/2024 21

13 LUCAS BUZATTO DOS 
SANTOS

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 12 9 21/02/2024 21

14 ISABELA OLIVEIRA LIMA 
MENDES TRINDADE 

RELAÇÕES 
INTERNACIONAIS 9 10 06/02/2024 19

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 VITOR QUEIROZ DE SOUZA SERVIÇO SOCIAL 15 10 07/02/2024 25

2 GIOVANNA ROSINE DA SILVA SERVIÇO SOCIAL 15 10 07/02/2024 25

3 ALANA ALVES DA HORA SERVIÇO SOCIAL 15 10 06/02/2024 25

4 RAYSSA MADLUN DELFINO 
GUIMARAES SERVIÇO SOCIAL 14 9 06/02/2024 23

5 LUANA BARBARA MIRANDA SERVIÇO SOCIAL 13 10 17/02/2024 23

6 GABRIEL SILVA DO AMARAL SERVIÇO SOCIAL 13 10 07/02/2024 23

7 MARIANA COSTA M.DE 
BARROS SERVIÇO SOCIAL 13 10 06/02/2024 23

8 ISABELA DE SOUZA RORIZ SERVIÇO SOCIAL 13 10 20/02/2024 23

9 MARIANA KHARFAN DE LIMA SERVIÇO SOCIAL 15 8 07/02/2024 23

10 ROZANGELA MARIA MARQUES SERVIÇO SOCIAL 13 9 20/02/2024 22

11 RENATA GUTIERREZ GOMES SERVIÇO SOCIAL 12 10 07/02/2024 22

12 NICOLE MING KEE TIN SERVIÇO SOCIAL 13 9 07/02/2024 22

13 MARIA CAROLINA DE 
ANDRADE OLIVEIRA SERVIÇO SOCIAL 11 10 15/02/2024 21

14 JÚLIA DE LIMA MOREIRA SERVIÇO SOCIAL 12 9 06/02/2024 21

15 BEATRIZ TOSTES ALVES SERVIÇO SOCIAL 13 8 07/02/2024 21

16 ANA PAULA CRUVINEL DA 
SILVA SERVIÇO SOCIAL 11 9 13/02/2024 20

17 BÁRBARA HELENA DOS 
SANTOS LIMA SERVIÇO SOCIAL 11 8 19/02/2024 19

18 ESTHER SOUZA SILVA SERVIÇO SOCIAL 11 8 07/02/2024 19
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19 KETELYN OLIVEIRA DE MATOS SERVIÇO SOCIAL 11 8 19/02/2024 19

20 DELIANE CRISTINA DA SILVA 
PAULINO SERVIÇO SOCIAL 11 7 16/02/2024 18

21 CHARLES COPPOLA DA SILVA SERVIÇO SOCIAL 9 9 07/02/2024 18

22 SAMUEL ADAM DIAS SERVIÇO SOCIAL 11 6 06/02/2024 17

23 NAIARA DE SOUSA MIGUEL SERVIÇO SOCIAL 10 7 13/02/2024 17

24 ISABELE FERNANDA 
SEVERIANO MIRAS SERVIÇO SOCIAL 8 9 06/02/2024 17

25 GABRIELA FONSECA DAL 
SASSO SERVIÇO SOCIAL 12 4 08/02/2024 16

26 THALIA CRISTINA BARBOSA SERVIÇO SOCIAL 7 9 06/02/2024 16

27 ISABELA FREIRE FEITOSA SERVIÇO SOCIAL 9 7 06/02/2024 16

28 SAMUEL THIAGO DA SILVA 
SIMAO SERVIÇO SOCIAL 8 8 07/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MATHEUS REIS RIBEIRO SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 17 10 21/02/2024 27

2 MATHEUS LIPORONI DA SILVA 
GONÇALVES

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 15 10 06/02/2024 25

3 FERNANDO MORETI BOLELA 
E SILVA 

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 13 9 11/02/2024 22

4 RUAN PAULO SILVA SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 13 9 19/02/2024 22

5 MICHAEL ROBISON MELO 
CAMPOS

SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 9 9 06/02/2024 18

6 LEONARDO FONSECA SOUZA SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 10 6 15/02/2024 16

7 YUMI KANAYAMA SISTEMAS DE 
INFORMAÇÃO 8 8 15/02/2024 16

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 NAIARA MANIGLIA COELHO 
BEGO

TECNOLOGIA EM 
AGRONEGÓCIO 7 8 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 JOÃO VÍTOR COSTA CINTRA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

20 10 08/02/2024 30

2 BIANCA KAROLINE RAMOS 

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

17 10 06/02/2024 27

3 YGOR SOUSA MACHADO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

15 10 12/02/2024 25
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4 JOEL PASCHOAL BARINI

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

14 10 06/02/2024 24

5 ANDRIELE BEVILAQUA 
GABRIEL 

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

13 10 21/02/2024 23

6 CAIO SPERETTA JULIANO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

13 10 20/02/2024 23

7 ANNA CLARA MAIA 
FERNANDES 

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

14 8 19/02/2024 22

8 FRANSERGIO DE PAULA 
MORATO FILHO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

13 9 07/02/2024 22

9 JOÃO VICTOR CARRIJO 
PEREIRA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

13 9 07/02/2024 22

10 CÁSSIO CINTRA ROSA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

12 9 15/02/2024 21

11 DIEGO ALVES DO CARMO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

11 9 20/02/2024 20

12 LUCAS GEAN DOS SANTOS

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

11 9 08/02/2024 20

13 HUGO HENRIQUE LOURENCO

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

9 10 06/02/2024 19

14 GABRIEL MARTINEZ

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

10 9 08/02/2024 19

15 KAIQUE VIEIRA VIDAL

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

9 9 08/02/2024 18

16 EDUARDO YOSHIDA RUFINO 
BATISTA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

10 7 07/02/2024 17

17 ERICK RICARDO NUNES DA 
SILVA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

8 8 16/02/2024 16

18 LEONARDO TAVARES PAVAN

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

8 8 16/02/2024 16

19 ANDERSON MAICON DE 
SOUZA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

6 9 16/02/2024 15
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20 MICHELE MAYRA DA SILVA 

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

5 10 14/02/2024 15

21 EDUARDO AUGUSTO DA SILVA 
ROSA

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

7 8 20/02/2024 15

22 SELTON SOUZA BORISSI

TECNOLOGIA 
EM ANÁLISE E 

DESENVOLVIMENTO 
DE SISTEMAS

6 9 13/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ARIELE MAIARA DE MATOS
TECNOLOGIA 
EM GESTÃO 

EMPRESARIAL
8 9 07/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 NAYARA CRISTINA BARBOSA
TECNOLOGIA 
EM GESTÃO 
FINANCEIRA

13 8 06/02/2024 21

2 MONIQUE DOS REIS 
QUINTINO

TECNOLOGIA 
EM GESTÃO 
FINANCEIRA

11 7 06/02/2024 18

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MARIA FERNANDA DA SILVA
TECNOLOGIA 
EM GESTÃO 
HOSPITALAR

12 8 21/02/2024 20

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 ELVIS DE OLIVEIRA CAMPOS TECNOLOGIA EM 
RADIOLOGIA 8 9 06/02/2024 17

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 SARAH MARQUES DE 
OLIVEIRA

TECNOLOGIA EM 
SECRETARIADO 5 10 06/02/2024 15

CLASSIF. NOME CURSO PORTUGUÊS CONHECIMENTOS 
GERAIS

DATA DA 
INSCRIÇÃO TOTAL

1 MARIA DAS GRAÇAS LEMES 
ARAÚJO 

PROGRAMA 
ESPECIAL DE 
FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA

20 10 08/02/2024 30

2 ROSELI BATISTA SOARES DE 
LARA

PROGRAMA 
ESPECIAL DE 
FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA

10 7 06/02/2024 17

3 ISABELA BRANQUINHO 
ROGERIO

PROGRAMA 
ESPECIAL DE 
FORMAÇÃO 

PEDAGÓGICA

8 9 07/02/2024 17

FINANÇAS

AVISOS DE LICITAÇÃO
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Processo nº 7213/24 - Pregão Eletrônico nº 14/24. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA FROTA LEVE DE VEICULOS DA PREFEITURA DE FRANCA. Data final das 
propostas: até às 9h30 do dia 08 de abril de 2024 – Data da abertura das propostas: a partir das 9h31 do dia 08 de abril de 2024.

Processo nº 7211/24 - Pregão Eletrônico nº 15/24. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO CORRETIVA DA FROTA PESADA DE MAQUINAS E CAMINHÕES DA PREFEITURA DE FRANCA. Data final 
das propostas: até às 9h30 do dia 09 de abril de 2024 – Data da abertura das propostas: a partir das 9h31 do dia 09 de abril de 2024.
Processo nº 8499/24 - Pregão Eletrônico nº 19/24. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA A FROTA MUNICIPAL. Data final das propostas: até às 9h30 do dia 10 de abril de 2024 – 
Data da abertura das propostas: a partir das 9h31 do dia 10 de abril de 2024.
Editais disponíveis a partir de 22/03/24 no portal eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 18/2024 

PROCESSO Nº 12256/2024 – O Município de Franca/SP vem tornar público aos Órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal a intenção de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE INSUMOS E ALIMENTAÇÃO ANIMAL, conforme especificações 
dos produtos constantes dos autos do processo licitatório que, mediante solicitação ao DPAC, poderá enviar a minuta do termo de 
referência que embasará a licitação. 
Aos Órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal interessados em integrar a futura ata, como participantes, pede-se 
a gentileza, com fundamento no art. 142, § 2º, inciso III.º do Decreto n.º 11.748/2023, de encaminhar a este Departamento de 
Planejamento de Aquisições e contratações manifestação, contendo as seguintes informações: 
a) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
b) Endereço do local de entrega; 
c) Concordância com o objeto a ser licitado; 
d) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente. 
O prazo limite para envio da manifestação a este DPAC será de 8 dias úteis. 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacoes@franca.sp.gov.br) ou pelos telefones (16) 
3711-9176 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 19/2024 

PROCESSO Nº 6909/2024 – O Município de Franca/SP vem tornar público aos Órgãos ou entidades da Administração Pública 
Municipal a intenção de Registro de Preços para AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS VITAMINAS, HORMÔNIOS E SAIS MINERAIS, 
conforme especificações dos produtos constantes dos autos do processo licitatório que, mediante solicitação ao DPAC, poderá 
enviar a minuta do termo de referência que embasará a licitação. 
Aos Órgãos ou entidades da Administração Pública Municipal interessados em integrar a futura ata, como participantes, pede-se 
a gentileza, com fundamento no art. 142, § 2º, inciso III.º do Decreto n.º 11.748/2023, de encaminhar a este Departamento de 
Planejamento de Aquisições e contratações manifestação, contendo as seguintes informações: 
a) Estimativa de consumo (quantidade a ser registrada); 
b) Endereço do local de entrega; 
c) Concordância com o objeto a ser licitado; 
d) Documento formal contendo aprovação da autoridade competente. 
O prazo limite para envio da manifestação a este DPAC será de 8 dias úteis. 
Por fim, informa-se que eventuais dúvidas poderão ser esclarecidas por e-mail (licitacoes@franca.sp.gov.br) ou pelos telefones (16) 
3711-9176 

EXTRATO DE CONTRATO

Processo nº 52110/23 - Pregão Eletrônico nº 346/23. Interessado: Secretaria de Educação. Objeto: CONTRATAÇÃO DE CURSO 
DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO COM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO PARA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS PARA A 
EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS (EJATEC). Contratada: Alberto Antonio Alves de Oliveira Granato, lote global. 

TERMO DE ADITAMENTO

Processo nº 43758/22 - Pregão Presencial nº 02/23. Interessado: Fundo Social de Solidariedade. Objeto: Contratação, pelo menor 
preço, de pessoa jurídica para ministrar curso de tear de pedal e pente liço. Contratada: Sandra Regina Marques para o Lote 1. O 
prazo de vigência do contrato ora aditado fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, de acordo com a Clausula Quinta do termo 
contratual, conforme determinação do Fundo Social de Solidariedade, anunca da contratada e justificativas, anexadas aos autos em 
fls 115 e seguintes. O valro da contratação ora aditado fica reajustado ao índice IPC-FIPE de 3%15 apurado no período de janeiro 
de 2023 a dezembro de 2023, de acordo^com a Clausula Sétima do Termo contratual, conforme levantamento anexado aos autos 
em fls 115 e seguintes.

Franca, 19 de março de 2024.
Cesar Carrijo Borges

Pregoeiro

CONCORRÊNCIA: 10/2023 - PROCESSO N.º 24638/2023
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JULGAMENTO

A Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 276 de 19 de outubro de 2023, deliberou sobre o julgamento da Concorrência 
nº 10/2023. Considerando que a Licitante única teve sua Proposta Técnica aprovada pela Comissão de Licitação, em acordo com 
parecer emitido pela Banca Técnica constituída pela Portaria 277 de 19 de outubro de 2023, tendo atingido um total de 9,24 pontos 
dos 10,00 possíveis. Considerando que a Proposta Comercial apresentou o valor de R$ 97.159.027,00 como contraprestação 
anual, valor que representa um deságio de 9% no valor base ofertado. Considerando que Nota Final da Licitante, calculada a partir 
da ponderação entre a nota da Proposta Técnica e a nota da Proposta Comercial, foi de 9,54 pontos entre os 10,00 possíveis. 
Considerando, por fim, que os documentos entregues no “Envelope 4 – Documento de Habilitação” estavam de acordo com as 
exigências do Edital, conforme parecer técnico apresentado pela B3 S.A – BRASIL, BOLSA, BALCÃO, instituição contratada para 
assessoramento na fase externa da licitação, a Comissão de Licitação julgou vencedora a Licitante Sociedade Empresarial de 
Coleta e Tratamento de Resíduos (“Seleta”). A partir da data da publicação da presente, abre-se o prazo legal de 3 (três) dias para 
vistas e interposição de eventual recurso.

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 13375/23 – PREGÃO PRESENCIAL nº 05/23. Interessado: Secretaria de Meio Ambiente. Objeto: EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE VARRIÇÃO MANUAL DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS E RESPECTIVA COLETA E TRANSPORTE DOS 
RESÍDUOS E OUTROS SERVIÇOS CORRELATOS DE LIMPEZA URBANA NO MUNICÍPIO DE FRANCA. O Sr. Pregoeiro torna 
público que fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a proposta da empresa Sociedade Empresarial de Coleta e Tratamento de 
Resíduos Ltda, pelo valor de R$ 23.300.000,00 (vinte e três milhões e trezentos mil reais).

Franca, 19 de março de 2024.
RUI ENGRACIA GARCIA CALUZ,

Secretário Municipal de Meio Ambiente

EXTRATO DE ADITAMENTO

PROC. nº 029140/2019 – Termo de Convênio nº 0060/2019 firmado com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA JUDAS ISCARIOTES para a 
execução do Serviço Residencial Terapêutico Tipo II. O valor do referido termo fica aditado em R$ 186.427,56 (cento e oitenta e seis 
mil, quatrocentos e vinte e sete reais e cinquenta e seis centavos).

PROC. nº 009172/2020 – Termo de Convênio nº 0012/2020 firmado com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC – FEAK para a 
prestação de serviços de CAPS AD III. O valor do referido termo fica aditado em R$ 80.917,80 (oitenta mil, novecentos e dezessete 
reais e oitenta centavos).

PROC. nº 054352/2020 – Termo de Convênio nº 0006/2021 firmado com a ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS 
DE FRANCA para a prestação de Serviços de Assistência à Saúde. O valor do referido termo fica aditado em R$ 3.345,00 (três mil, 
trezentos e quarenta e cinco reais).

PROC. nº 013257/2022 – Termo de Convênio nº 0096/2022 firmado com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC – FEAK para a 
execução de Serviços de Residência Terapêutica Tipo II. O valor do referido termo fica aditado em R$ 94.702,03 (noventa e quatro 
mil, setecentos e dois reais e três centavos).

PROC. nº 043932/2023 – Termo de Convênio nº 0078/2023 firmado com a FUNDAÇÃO ESPÍRITA ALLAN KARDEC – FEAK para 
implementar, gerir e administrar o CAPS III (Centro de Atenção Psicossocial – CAPS III – 24 horas). O valor do referido termo fica 
aditado em R$ 134.862,99 (cento e trinta e quatro mil, oitocentos e sessenta e dois reais e noventa e nove centavos).

Franca, 19 de março de 2024.
Waléria Souza de Mascarenhas
Secretária Municipal de Saúde

INFRAESTRUTURA

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
CONSTRUÇÃO SEM PROJETO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os abaixo identificados edificaram construções sem o respectivo projeto 
aprovado pela Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõem os artigos 5º, 31 e 33 da Lei Complementar Municipal Nº 
371/21 (Código de Obras e Edificações), ficam INTIMADOS os abaixo relacionados, conforme o artigo 94 da citada lei, para no prazo 
de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO PROJETO 
DO IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa no valor de 10 UFMF 
(dez inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 797,80 (setecentos e noventa e sete reais 
e oitenta centavos), de acordo com o artigo 83, II do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para 
interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://
franca.sp.gov.br/centralonline
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Proprietário: DOMINGOS AUGUSTO DA SILVA
End. imóvel: RUA ALÍPIO RESENDE DE ARAÚJO, 2070 - L. 18 Q. 26 - PROLONGAMENTO JARDIM AEROPORTO I
Cadastro: 1.4.32.03.003.18.00
Processo: 2023HB2949 - Auto nº: 131280 - Reg. nº: 14996

Proprietário: GIOVANA XAVIER DA SILVA
End. imóvel: AV. MAGISTRADO RENATO SALLES DE ABREU, 1850 - L. 18 Q. 23 – PROLONG. JARDIM AEROPORTO I
Cadastro: 1.4.32.03.008.18.00
Processo: 2016031625 - Auto nº: 131283 - Reg. nº: 14995

Proprietário: TAMARA MIGLIORINI URBAN; SERGIO PAULO MIGLIORINI URBAN E OUTRA
End. imóvel: RUA CYRO EDUARDO ROSA FALEIROS - DR., 2008 - L. 07 Q. 25 - JARDIM AEROPORTO II
Cadastro: 1.4.32.03.002.07.01
Processo: 2005000867 - Auto nº: 131282 - Reg. nº: 14994

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
CONSTRUÇÃO EM DESACORDO COM PROJETO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os abaixo identificados edificaram construções em desacordo com o 
respectivo projeto aprovado pela Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõem os artigos 5º, 31 e 33 da Lei Complementar 
Municipal Nº 371/21 (Código de Obras e Edificações), ficam INTIMADOS os abaixo relacionados, conforme o artigo 94 da citada lei, 
para no prazo de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO 
DO PROJETO DO IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa no 
valor de 10 UFMF (dez inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 797,80 (setecentos e 
noventa e sete reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 83, II, do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 
05 (CINCO) dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível 
no endereço: http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: ADALARDO ALVES PIMENTA E ELIANA CRISTINA DE SA PIMENTA
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 831 - L. 26 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.26.00
Processo: 1986017190 - Auto nº: 131157 - Reg. nº: 15042

Proprietário: ANESIO CAMPANELLA
End. imóvel: RUA JOAO BATISTA DELIA, 575 - L. 21 Q. 04 - PROL. DO JARDIM LIMA
Cadastro: 1.2.21.03.020.21.01
Processo: 2024HB0646 - Auto nº: 131276 - Reg. nº: 15034

Proprietário: ANICEIA MENDONÇA FERNANDES PEREIRA
End. imóvel: RUA CARLOS ROBERTO BITTAR, 3511 - L. 25 Q. 21 - RESIDENCIAL JARDIM VERA CRUZ
Cadastro: 1.1.31.01.021.25.01
Processo: 2023037798 - Auto nº: 130672 - Reg. nº: 15033

Proprietário: CASSIO ROBERTO DE CASTRO E OUTRA
End. imóvel: AVENIDA DOUTOR ISMAEL ALONSO Y. ALONSO, 3213 – BAIRRO SÃO JOSÉ
Cadastro: 1.4.11.03.023.01.00
Processo: 2024HB0634 - Auto nº: 131232 - Reg. nº: 14990

Proprietário: DELICIA DE JESUS NOGUEIRA DE AGUIAR
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 771 - L. 20 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.20.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131159 - Reg. nº: 15041

Proprietário: ELAINE DE ALMEIDA SIQUEIRA
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 801 - L. 23 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.23.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131161 - Reg. nº: 15040

Proprietário: ELI MAGNO FALEIROS
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 861 - L. 29 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.29.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131163 - Reg. nº: 15038

Proprietário: FRANCISCO PEREIRA NETTO
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 821 - L. 25 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.25.00
Processo: 1986017190 - Auto nº: 131156 - Reg. nº: 15045
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Proprietário: HYRAM SERGIO CARVALHO MIRHIB E CARINA DANIELE MACIEL MIRHIB
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 781 - L. 21 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.21.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131160 - Reg. nº: 15044

Proprietário: JOAO ALVES FARIA
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 851 - L. 28 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.28.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131162 - Reg. nº: 15043

Proprietário: JOÃO JOSÉ DOS SANTOS E MARIA DE LOURDES DOS SANTOS
End. imóvel: RUA ÂNGELA ROSA SCARABUCCI, 2433 - JARDIM ÂNGELA ROSA
Cadastro: 1.4.11.06.003.02.01
Processo: 2024HB0619 - Auto nº: 131193 - Reg. nº: 14992

Proprietário: JOSÉ MIGUEL FERREIRA DIAS
End. imóvel: AV. CHAFIC FACURY, 4041 – PARQUE SANTA HILDA
Cadastro: 1.4.12.13.017.01.00
Processo: 2024HB0611 - Auto nº: 131199 - Reg. nº: 14991

Proprietário: LUIZ CARLOS FERREIRA
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 841 - L. 27 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.27.00
Processo: 1986017190 - Auto nº: 131158 - Reg. nº: 15046

Proprietário: LUIZ GONZAGA JUNQUEIRA E OUTRA
End. imóvel: RUA ALAÍDE RODRIGUES CHAGAS, 1160 – BAIRRO SÃO JOSÉ
Cadastro: 1.3.11.15.005.24.00
Processo: 2024HB0628 - Auto nº: 131233 - Reg. nº: 14989

Proprietário: MAURO ANTONIO PUCCINELLI RIBEIRO DE SOUZA
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 871 – L. 30/31 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.30.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131164 - Reg. nº: 15035

Proprietário: SYLLAS DE AZEVEDO JUNIOR
End. imóvel: RUA GERALDO GOMES DE SOUZA, 891 - L. 32 Q. 13 - PARQUE DO CASTELO
Cadastro: 1.2.21.04.018.32.00
Processo: 2023044244 - Auto nº: 131165 - Reg. nº: 15047

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
EMBARGO DE OBRAS SEM PROJETO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que o abaixo identificado edificou construção sem o respectivo projeto 
aprovado pela Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõe o artigo 5º da Lei Complementar Municipal Nº 371/21 (Código de 
Obras e Edificações), fica EMBARGADA a obras abaixo, nos termos do artigo 92, I, da citada lei, DEVENDO SER IMEDIATAMENTE 
PARALISADAS. Fica também INTIMADO o abaixo relacionado, conforme o artigo 94 do Código de Obras e Edificações, para no 
prazo de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR O PROJETO APROVADO DO 
IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa, POR DIA, no valor de 10 
UFMF (dez inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 797,80 (setecentos e noventa e sete 
reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 84, I, do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias 
para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: 
http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: EDINA CAMERAN SILVA 
End. imóvel: RUA MARIA ELVIRA VIEIRA NOGUEIRA, 0001 - L. 01 Q. 02 - RESIDENCIAL QUINTA DA AURORA
Cadastro: 1.1.14.01.002.01.00
Processo: 2024011098 - Auto nº: 131287 - Reg. nº: 14998

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
IMÓVEL SEM HABITE-SE

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os imóveis abaixo identificados se encontram concluídos e/ou ocupados 
e não possuem HABITE-SE. Como isto constitui infração ao que dispõe o artigo 35 da Lei Complementar Municipal Nº 371/21 
(Código de Obras e Edificações), ficam INTIMADOS os abaixo relacionados, nos termos do artigo 94 da citada lei, para no prazo de 
10 (DEZ) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR O HABITE-SE DO IMÓVEL. O não atendimento 
da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa no valor de 12 UFMF (doze inteiros de Unidade Fiscal 
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do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 957,36 (novecentos e cinquenta e sete reais e trinta e seis centavos), 
de acordo com o artigo 84, II, do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para interpor recurso 
contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://franca.sp.gov.br/
centralonline

Proprietário: ADAUTO    RODRIGUES
End. imóvel: RUA    BRUNO   CILURZO, 1210 - L. 01 Q. 51 - JARDIM    DERMINIO
Cadastro: 1.1.13.12.013.01.00
Processo: 2023000000 - Auto nº: 131189 - Reg. nº: 15025

Proprietário: ÈDNA   TEODORO     DE   MELO   E    OUTROS
End. imóvel: RUA   JOSÉ   COMPARINI, 1391 - L. 22 Q. 51 - JARDIM   DERMINIO
Cadastro: 1.1.13.12.013.22.00
Processo: 2023000000 - Auto nº: 131188 - Reg. nº: 15028

Proprietário: GISELE CRISTINA DE CAMARGO VERONEZ GARCIA
End. imóvel: RUA BRUNO CILURZO, 1230 - L. 03 Q. 51 – JARDIM DERMINIO
Cadastro: 1.1.13.12.013.03.00
Processo: 2023000000 - Auto nº: 131191 - Reg. nº: 15027

Proprietário: LUIZ DONIZETE DE OLIVEIRA E FATIMA AP. DE SOUZA OLIVEIRA
End. imóvel: AVENIDA DR. CHAFIC FACURY, s/nº - L. 28 Q. 21 - JARDIM NOEMIA
Cadastro: 1.4.22.01.016.28.00
Processo: 2023031293 - Auto nº: 131400 - Reg. nº: 15037

Proprietário: MARCOS PEREIRA DA SILVA E OUTROS
End. imóvel: RUA BRUNO CILURZO, 1250 - L. 05 Q. 51 - JARDIM DERMINIO
Cadastro: 1.1.13.12.013.05.00
Processo: 2023000000 - Auto nº: 131190 - Reg. nº: 15026

Proprietário: MARINA GARCIA ABRAO
End. imóvel: RUA DAS BEGÔNIAS, 1161 - L. 11 Q. 14 - JARDIM FLÓRIDA
Cadastro: 1.4.21.11.006.11.00
Processo: 2023054437 - Auto nº: 131138 - Reg. nº: 14993

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
IMÓVEL EM DESACORDO (PROJETO AGUARDANDO CORREÇÕES)

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os abaixo identificados edificaram construções sem o respectivo projeto 
aprovado e possuem projetos de aprovação aguardando correções nesta Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõem 
os artigos 5º, 31 e 33 da Lei Complementar Municipal Nº 371/21 (Código de Obras e Edificações), ficam INTIMADOS os abaixo 
relacionados, conforme o artigo 94 da mesma lei, para no prazo de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data 
desta publicação, PROVIDENCIAR AS SOLICTADAS CORREÇÕES PARA A CONSEQUENTE APROVAÇÃO DO PROJETO DO 
IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa no valor de 10 UFMF (dez 
inteiros de Unidades Fiscais do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 797,80 (setecentos e noventa e sete reais e 
oitenta centavos), de acordo com o artigo 83, II, do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para 
interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://
franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: ANDRE LUIS CHIMELO
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 374 - L. 32 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.32.00
Processo: 1990016136 - Auto nº: 131260 - Reg. nº: 14999

Proprietário: ANTONIO LUIS OLIVEIRA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 721 - L. 13 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.13.00
Processo: 1982014671 - Auto nº: 131252 - Reg. nº: 15024

Proprietário: APARECIDA DONIZETE BATISTA CAMPOS
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 370 - L. 31 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.31.00
Processo: 1978004484 - Auto nº: 131240 - Reg. nº: 15005

Proprietário: AZ2 EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA.
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 720 - L. 35 Q. 10 – JARDIM SANTA EFIGENA
Cadastro: 1.1.13.12.001.35.00
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Processo: 1985001922 - Auto nº: 131257 - Reg. nº: 15003

Proprietário: CUSTÓDIA TEIXEIRA DOS SANTOS E   OUTROS
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 689 - L. 17 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.17.00
Processo: 1982013148 - Auto nº: 131251 - Reg. nº: 15011

Proprietário: DONIZETE DA SILVA
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 728 - L. 34 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.34.00
Processo: 1979001643 - Auto nº: 131243 - Reg. nº: 15004

Proprietário: EDER MOLINARI E OUTRA
End. imóvel: RUA EMILIO MALIMPENSA, 402 - L. 35 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGENIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.35.00
Processo: 1980001856 - Auto nº: 131244 - Reg. nº: 15002

Proprietário: EURIPEDES CARLOS BUENO E OUTRA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 777 - L. 06 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.06.00
Processo: 1984013098 - Auto nº: 131256 - Reg. nº: 15019

Proprietário: GERALDO VICENTE DA SILVA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 785 - L. 05 Q. 10 - JARDIM   SANTA EFIGENIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.05.00
Processo: 2023031552 - Auto nº: 131262 - Reg. nº: 15022

Proprietário: ISAIAS LUIZ DE ALCANTARA
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 760 - L. 30 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.30.00
Processo: 1979003870 - Auto nº: 131242 - Reg. nº: 15015

Proprietário: JAIME DE SOUZA E OUTRA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 681 - L. 18 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.18.00
Processo: 1983010332 - Auto nº: 131255 - Reg. nº: 15010

Proprietário: JALES JOSÉ DA SILVA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 713 - L. 14 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.14.00
Processo: 1987013590 - Auto nº: 131258 - Reg. nº: 15023

Proprietário: JOÃO APARECIDO DE MORAES
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 764 - L. 29 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.29.00
Processo: 2023031552 - Auto nº: 131268 - Reg. nº: 15018

Proprietário: JOSÉ   LUIZ  DE   OLIVEIRA   E   OUTRA
End. imóvel: RUA   ALBERTO  PELI CIARI, 649 - L. 22 Q. 10 - JARDIM  SANTA   EFIGENIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.22.00
Processo: 2023031552 - Auto nº: 131267 - Reg. nº: 15013

Proprietário: JOSÉ   MAURO   DE   CASTRO    E   OUTRA
End. imóvel: RUA     ALBERTO    PELICIARI, 673 - L. 19 Q. 10 - JARDIM    SANTA   EFIGENIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.19.00
Processo: 2023031552 - Auto nº: 131266 - Reg. nº: 15017

Proprietário: JOSEFA   GOMES   CINTRA   E    OUTROS
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 362 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.30.01
Processo: 1982011827 - Auto nº: 131248 - Reg. nº: 15016

Proprietário: LEONOR CAVALIERI DE OLIVEIRA
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 426 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.38.00
Processo: 1983002657 - Auto nº: 131254 - Reg. nº: 15008
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Proprietário: LUCIA HELENA BADOCO
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 378 - L. 33 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.33.00
Processo: 1982016976 - Auto nº: 131253 - Reg. nº: 15001

Proprietário: MALAQUIAS JOSÉ MENDES E OUTRA
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 761 - L. 08 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.08.00
Processo: 2023031552 - Auto nº: 131265 - Reg. nº: 15020

Proprietário: MARIA HONORIA DE ARAÚJO E OUTROS
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 752 - L. 31 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.31.00
Processo: 1981007526 - Auto nº: 131246 - Reg. nº: 15014

Proprietário: MONICA CRISTINA RIBEIRO E OUTRO
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 410 - L. 36 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.36.00
Processo: 2005007428 - Auto nº: 131261 - Reg. nº: 15006

Proprietário: NILTON SANTOS MATOS
End. imóvel: RUA ALBERTO PELICIARI, 633 - L. 24 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.24.00
Processo: 1982008087 - Auto nº: 131247 - Reg. nº: 15009

Proprietário: PAULO FERNANDO GOMES DO DESTERERO
End. imóvel: RUA EMÍLIO MALIMPENSA, 442 - L. 40 Q. 14 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.11.005.40.00
Processo: 1980011267 - Auto nº: 131245 - Reg. nº: 15000

Proprietário: VICENTE CARLOS GONÇALVES E OUTROS
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 784 - L. 27 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.27.00
Processo: 1990015705 - Auto nº: 131259 - Reg. nº: 15012

Proprietário: WILSON DE PAULA LOPES
End. imóvel: RUA LUIZ TARDIVO, 712 - L. 36 Q. 10 - JARDIM SANTA EFIGÊNIA
Cadastro: 1.1.13.12.001.36.00
Processo: 1979001072 - Auto nº: 131241 - Reg. nº: 15007

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
DEGRAU NA CALÇADA (PASSEIO PÚBLICO)

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que o abaixo identificado edificou degrau/rampa sobre a calçada (passeio 
público). Como isto constitui infração ao que dispõem os artigos 350 e 352 da Lei Municipal Nº 2046/72 (Plano Diretor), fica 
INTIMADO o abaixo relacionado, nos termos do artigo 402 da citada lei, para, no prazo de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados 
a partir desta publicação, PROVIDENCIAR A RETIRADA DO REFERIDO DEGRAU/RAMPA, MANTENDO O PASSEIO PÚBLICO 
REGULARIZADO. O não atendimento à intimação implicará cobrança de multa no valor de 7,11 UFMF (sete inteiros e onze 
centésimos de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 567,24 (quinhentos e sessenta e sete reais 
e vinte e quatro centavos), de acordo com os artigos 417 e 420 do Plano Diretor. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para 
interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://
franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: JOAO DE ALVARENGA E RENATA DOS SANTOS BARBOSA ALVARENGA
End. imóvel: RUA SERAFIM BORGES DO VAL, 5060 - L. 21 Q. 07 - JARDIM NOEMIA
Cadastro: 1.4.21.04.005.21.00
Processo: 2023031293 - Auto nº: 130845 - Reg. nº: 14988

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
CONSTRUÇÃO DE MURO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os abaixo identificados não construíram muro no seu imóvel. Como 
isto constitui infração ao que dispõe o artigo 296 da Lei Municipal Nº 2.047/72 (Código de Posturas), ficam INTIMADOS os abaixo 
relacionados, prazo de 16 (DEZESSEIS) DIAS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAREM A CONSTRUÇÃO 
DO MURO DO IMÓVEL. O não atendimento deste Auto de Infração, no prazo determinado, implicará cobrança da multa de 2 UFMF 
(dois inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 159,56 (cento e cinquenta e nove reais e 
cinquenta e seis centavos), de acordo com os artigos 509 e 511, III, do Código de Posturas. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) 
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dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: 
http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: MÁRCIA DE SOUZA
End. imóvel: RUA MECENAS MONTEIRO, S/Nº - L. 05 Q. 48 - JARDIM LUIZA I
Cadastro: 1.1.32.11.048.05.00
Processo: 2024012062 - Auto nº: 131371 - Reg. nº: 15030

Proprietário: MÁRCIA DE SOUZA
End. imóvel: RUA MECENAS MONTEIRO, S/Nº - L. 05 Q. 48 - JARDIM LUIZA I
Cadastro: 1.1.32.11.048.05.00
Processo: 2024012062 - Auto nº: 131370 - Reg. nº: 15031

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que o abaixo identificado não construiu ou mantêm em mau estado de 
conservação a calçada (passeio público) do seu imóvel. Como isto constitui infração ao que dispõe o artigo 59 da Lei Municipal Nº 
371/21 (Código de Obras e Edificações), fica INTIMADO o abaixo relacionado, conforme o artigo 94 da citada lei, para no prazo de 16 
(DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO/REPARO DA CALÇADA 
DO REFERIDO IMÓVEL, de acordo com a ABNT NBR 9050 (Item 6.12). O não atendimento deste Auto de Infração, no prazo 
determinado, implicará cobrança da multa de 10 UFMF (dez inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente 
ao valor de R$ 797,80 (setecentos e noventa e sete reais e oitenta centavos), de acordo com o artigo 86, I do Código de Obras e 
Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca 
por meio da Central Online disponível no endereço: http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: MÁRCIA DE SOUZA
End. imóvel: RUA MECENAS MONTEIRO, S/Nº - L. 05 Q. 48 - JARDIM LUIZA I
Cadastro: 1.1.32.11.048.05.00
Processo: 2024012062 - Auto nº: 131372 - Reg. nº: 15032

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA EM DOBRO
CONSTRUÇÃO DE CALÇADA

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que os abaixo identificados não construíram ou mantêm em mau estado de 
conservação a calçada (passeio público) do seu imóvel. Como isto constitui infração ao que dispõe o artigo 59 da Lei Municipal Nº 
371/21 (Código de Obras e Edificações), ficam INTIMADOS os abaixo relacionados, conforme o artigo 94 da citada lei, para no prazo 
de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A CONSTRUÇÃO/REPARO DA 
CALÇADA DO REFERIDO IMÓVEL, de acordo com a ABNT NBR 9050 (Item 6.12). O não atendimento da presente determinação, 
no prazo informado, implicará cobrança de multa em dobro, devido à recorrência da infração, no valor de 20 UFMF (vinte inteiros 
de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor de R$ 1.595,60 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e 
sessenta centavos), de acordo com os artigos 86, I e 89 do Código de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) 
dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: 
http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: EMER PEDRO
End. imóvel: AVENIDA SÃO VICENTE, s/nº - L. 09 - CHACARA DO ESPRAIADO - ANTONIO GONZALES
Cadastro: 1.4.22.05.001.09.00
Processo: 2021029167 - Auto nº: 131450 - Reg. nº: 15052

Proprietário: EMER PEDRO E MARIELENE TELLINE PEDRO ESPÓLIO
End. imóvel: AVENIDA SAO VICENTE, s/nº - L. 10 - CHARACA DO ESPRAIADO - ANTONIO GONZALES
Cadastro: 1.4.22.05.001.10.00
Processo: 2021029167 - Auto nº: 131451 - Reg. nº: 15053

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA EM DOBRO
CONSTRUÇÃO SEM PROJETO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que o abaixo identificado edificou construção sem o respectivo projeto 
aprovado pela Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõem os artigos 5º, 31 e 33 da Lei Complementar Municipal Nº 
371/21 (Código de Obras e Edificações), fica INTIMADO o abaixo relacionado, conforme o artigo 94 da citada lei, para no prazo de 
16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO PROJETO 
DO IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa em dobro, devido à 
recorrência da infração, no valor de 20,00 UFMF (vinte inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor 
de R$ 1.595,60 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), de acordo com os artigos 83, II, e 89 do Código 
de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal 
de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://franca.sp.gov.br/centralonline
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Proprietário: FLORA AGROPECUÁRIA LTDA.
End. imóvel: ROD. ESTADUAL CÂNDIDO PORTINARI, 00000 - L. 00 Q. 00 - FAZENDA CAMPO GRANDE
Cadastro: 1.1.31.01.016.01.00
Processo: 2013017010 - Auto nº: 131362 - Reg. nº: 15029

AUTO DE INFRAÇÃO E IMPOSIÇÃO DE MULTA EM DOBRO
CONSTRUÇÃO EM DESACORDO

O Setor de Fiscalização de Obras informa que verificou que o abaixo identificado edificou construção em desacordo com o respectivo 
projeto aprovado pela Prefeitura. Como isto constitui infração ao que dispõem os artigos 5º, 31 e 33 da Lei Complementar Municipal 
Nº 371/21 (Código de Obras e Edificações), fica INTIMADO o abaixo relacionado, conforme o artigo 94 da citada lei, para no prazo 
de 16 (DEZESSEIS) DIAS ÚTEIS, contados a partir da data desta publicação, PROVIDENCIAR A REGULARIZAÇÃO DO PROJETO 
DO IMÓVEL. O não atendimento da presente determinação, no prazo informado, implicará cobrança de multa em dobro, devido à 
recorrência da infração, no valor de 20,00 UFMF (vinte inteiros de Unidade Fiscal do Município de Franca), correspondente ao valor 
de R$ 1.595,60 (um mil, quinhentos e noventa e cinco reais e sessenta centavos), de acordo com os artigos 83, II, e 89 do Código 
de Obras e Edificações. O autuado terá prazo de 05 (CINCO) dias para interpor recurso contra este Auto junto à Prefeitura Municipal 
de Franca por meio da Central Online disponível no endereço: http://franca.sp.gov.br/centralonline

Proprietário: MICHELLE DORINEL ALANEME E THAIS VITORIA ALANEME
End. imóvel: RUA LUIZ GONZAGA DE ASSIS MOURA, 2090 - L. 21 Q. 47 - JARDIM AEROPORTO II
Cadastro: 1.4.32.10.003.21.00
Processo: 2020001747 - Auto nº: 131284 - Reg. nº: 14997

Franca, 19 de março de 2024.
Marciel Montalvane Barbosa

Chefe do Setor de Fiscalização de Obras

SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCASERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - SASSOM

SAÚDE

AUTO INFRAÇÃO DE POSTURAS nº 53/2024.

A Vigilância Sanitária e Posturas informa que no exercício da atividade fiscal no dia 02 de fevereiro de 2024, constatou que o imóvel 
localizado na Avenida Joaquim Firmino Pereira Jorge, L 13 Q11 – Vila Formosa – Franca – São Paulo, registrado no cadastro 
físico com o número 01.1.11.07.014.13.00 de Propriedade da Empresa AC Torres Empreendimentos Imobiliários LTDA, tendo 
como responsável Fábio H. A. C., CPF 233.XXX.498-XX (não encontrado pela fiscalização – foi enviado AR que retornou sem 
recebimento), incorreu na seguinte infração sanitária e posturas considerada de risco à saúde pública: Manter imóvel em mau estado 
de conservação, com mato alto e outras sujidades.  Contrariando os: Artigos 2, 12, 110 e Incisos III, XIX do artigo 122 da Lei Estadual 
nº10.083/98, combinado com o Artigo 539 do Decreto Estadual nº 12.342/78, artigo 24, 261 e 262 da Lei Municipal nº 2.047/72 e com 
o Art. 54 da Lei Complementar 57/2003 – Plano Viário do Município de Franca em conformidade com a Lei 291/17 ficando sujeito 
as penalidades capituladas no inciso II do artigo 510 da Lei Municipal nº 2.047/72 (20 – vinte – UFMF nos casos de higiene das 
habitações em geral). O infrator poderá no prazo de 10 (dez) dias contados a partir da publicação deste apresentar a interposição 
de recurso, caso não haja manifestação será emitido boleto referente a vinte UFMF em nome do responsável.

Franca, 19 de março de 2024.
Sandra Oliveira 

Fiscal Sanitário e de Posturas Municipais
Credencial nº 213F38

EXTRATO 2º TERMO ADITAMENTO DO CONTRATO Nº 0001/2020

Contrato nº 002/2022 - 2º Aditamento de Prazo – Processo nº 00174/2018 - Contratante: SASSOM - SERVIÇO DE ASSISTÊNCIA E 
SEGURO SOCIAL DOS MUNICIPIÁRIOS DE FRANCA - Contratada: HORMOLAB MEDICINA LABORATORIAL LTDA EPP - Objeto: 
Prestação de Serviços de Assistência à Saúde, na especialidade de exames laboratoriais de análises clínicas e citopatologia - 
Vigência: 15/02/2024 a 14/02/2025. 

Franca, 19 de março de 2024
Célia Maria Teodoro Falleiros

Presidente do Conselho Administrativo do SASSOM

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

Processo nº 144/2023– Chamamento Público Nº 002/2023. – Objeto:  Credenciamento de empresas de prestação de serviços na 
área de saúde, com prestação de serviços de Clinica Médica e afins para atendimento aos servidores públicos municipais Estatutários 
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e seus dependentes.  A senhora Célia Maria Teodoro Falleiros – Presidente do SASSOM, torna público que fica HOMOLOGADA 
e ADJUDICADA a proposta da empresa DOUTOR RESOLVE MEDICINA LTDA, ao preço da Tabela constante do processo deste 
procedimento.

Franca, 18 de março de 2.024.
Célia Maria Teodoro Falleiros

Presidente Conselho Administrativo SASSOM

CENTRO UNIVERSITÁRIO MUNICIPAL DE FRANCA - UNI-FACEF

CONCURSO PÚBLICO PARA DOCENTES Nº 01/2024
RETIFICAÇÃO DO EDITAL

O Reitor do Centro Universitário de Franca (Uni-FACEF), no uso de suas atribuições e atendendo às disposições legais em vigor, 
resolve RETIFICAR os itens 1 e 4 do Edital do Concurso Público para Docentes n° 01/2024, de acordo com as seguintes orientações: 

Onde se lê: 

Cód. Cargo Área Subárea Requisitos Mínimos Vagas*

01 Professor Ciclo II – Processos Clínicos Tutoria/Laboratório 
Morfofuncional

Graduação em Área da Saúde
Especialização na área da saúde 1

Leia-se: 

Cód. Cargo Área Subárea Requisitos Mínimos Vagas*

01 Professor Ciclo II – Processos Clínicos Tutoria/ Laboratório 
Morfofuncional

Graduação em MEDICINA
Especialização na área da saúde 1

Onde se lê: 

EVENTO PERÍODO/DATA

Período de recebimento das inscrições. 13/03/2024 a 01/04/2024

Publicação da Convocação para Prova Escrita 04/04/2024

Publicação de Indeferimentos 04/04/2024

Realização das provas escritas (e entrega dos currículos para avaliação 
de títulos)

09/04/2024 (a partir das 19h a confirmar por meio de 
convocação no site)

Divulgação dos Habilitados para Prova Didática 11/04/2024

Sorteio dos pontos da prova didática 17/04/2024 e 18/04/2024 (a confirmar por meio de 
comunicado no site) 

Realização das provas didáticas 18/04/2024 e 19/04/2024 (a confirmar por meio de 
comunicado no site) 

Publicação das notas das provas escritas, provas didáticas e análise de 
currículos 22/04/2024 (a partir das 14h no site da IES)

Publicação da classificação final dos candidatos aprovados 26/04/2024

Previsão de Homologação no Diário Oficial 03/05/2024

Convocação dos classificados A partir de 03/05/2024

Leia-se: 
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ENTIDADES SEM FINS LUCRATIVOS

EVENTO PERÍODO/DATA

Período de recebimento das inscrições. 13/03/2024 a 08/04/2024

Publicação da Convocação para Prova Escrita 11/04/2024

Publicação de Indeferimentos 11/04/2024

Realização das provas escritas (e entrega dos currículos para avaliação 
de títulos)

16/04/2024 (a partir das 19h a confirmar por meio de 
convocação no site)

Divulgação dos Habilitados para Prova Didática 18/04/2024

Sorteio dos pontos da prova didática 24/04/2024 e 25/04/2024 (a confirmar por meio de 
comunicado no site) 

Realização das provas didáticas 25/04/2024 e 26/04/2024 (a confirmar por meio de 
comunicado no site) 

Publicação das notas das provas escritas, provas didáticas e análise de 
currículos 30/04/2024 (a partir das 14h no site da IES)

Publicação da classificação final dos candidatos aprovados 07/05/2024

Previsão de Homologação no Diário Oficial 11/05/2024

Convocação dos classificados A partir de 11/05/2024

Franca, 19 de março de 2022.
Dr. João Baptista Comparini

Vice-Reitor

CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CLARA – JOAQUIM FRANCO DA ROCHA

EDITAL DE PROCESSO SELETIVO Nº 002/2024

A instituição CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CLARA – JOAQUIM FRANCO DA ROCHA, pessoa jurídica de direito 
privado, sem fins lucrativos, CNPJ 01.258.640/0002-40, qualificada como Organização da Sociedade Civil, vem pelo presente 
tornar público que, através do Edital nº 002/2024, está realizando Processo Seletivo para contratação de profissionais na área da 
educação infantil para cumprimento do Termo de Colaboração celebrado com o Município de Franca/SP, de acordo com a Lei nº 
13.019/2014. O Processo Seletivo não segue a disciplina de concursos públicos, contudo, é feito em obediência aos princípios da 
impessoalidade, objetividade, igualdade, economicidade e publicidade. As informações prestadas pelos candidatos terão caráter 
confidencial. Cumpre destacar que a constatação de informações inverídicas por parte do candidato o excluirá automaticamente 
de qualquer fase do processo seletivo. A Diretora Presidente do CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL SANTA CLARA – JOAQUIM 
FRANCO DA ROCHA torna público que estará aberto, de 20/03/2024 a 24/03/2024, o recebimento da documentação constante no 
item 5.6 exclusivamente por e-mail – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO, para o processo seletivo em diversas 
funções e contratação de profissionais para prestação de serviços.

1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
1.1 Este Processo Seletivo dar-se-á em conformidade com a legislação em vigor.
1.2 A organização, a análise e a avaliação deste processo seletivo ficarão a cargo da própria Instituição, obedecidas as normas 
deste Edital. 
1.4 Os requisitos estabelecidos nos 5.5 e 5.6., deste Edital, deverão estar atendidos e comprovados na data da contratação, sob 
pena de desclassificação e eliminação do candidato no processo seletivo prestado. 
1.5 O candidato contratado pelo regime CLT, deverá prestar serviços dentro do horário estabelecido pela Administração da Instituição 
contratante. 

2 - DA DIVULGAÇÃO A divulgação oficial das etapas desse Processo Seletivo dar-se-á através de postagem na página do Facebook 
da creche “ClaraCreche” https://www.facebook.com/crechesantaclaracei

3 – DOS CARGOS E VAGAS Os cargos, número de vagas, jornada semanal são os estabelecidos na tabela que segue:  
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Categoria Tipo de 
Contratação Escolaridade Número de 

Vagas
Jornada 
Semanal Jornada Semanal

Educador do Terceiro Setor 2 CLT Magistério ou Licenciatura em 
Pedagogia Concluídos 3 vagas 44hs Experiência 

comprovada

3.1 Os benefícios oferecidos as (aos) funcionárias os) são: vale transporte (desconto de 6% em folha de pagamento), vale 
alimentação, assistência à saúde, café da manhã e almoço instituição. 
3.2 As funções dos cargos oferecidos serão todos executados na Instituição Creche Santa Clara – Joaquim Franco da Rocha.

4 – ATRIBUIÇÃO DA CATEGORIA E DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 
4.1 EDUCADOR(A) DO TERCEIRO SETOR 2
Escolaridade/Requisitos/Jornada de Trabalho Semanal: a) Curso Normal Superior, b) Licenciatura em Pedagogia; c) Habilitação 
Específica para o Magistério (HEM) e do Curso Normal de Nível Médio; d) Programa Especial de Formação Pedagógica Superior, 
qualquer que seja a nomenclatura do Curso, com Habilitação em Educação Infantil; experiência comprovada na educação infantil; 
44 horas semanais. 
Síntese das atribuições: Auxilia o professor e o educador a promover educação e a relação de ensino e de aprendizagem de crianças 
de até 5 (cinco) anos e 11 (onze) meses e em situações de acompanhamento e cuidados, auxilia a executar atividades de higiene 
corporal e bucal. Auxilia a efetuar troca de fraldas, banhos e outra tarefas correlatas; auxilia servir as refeições como: mamadeira, 
papinha, lanche, almoço; auxilia o educador e professor a zelar pelo bem-estar das crianças observando as necessidades físicas e 
emocionais das mesmas; acompanha o planejamento e a avaliação da prática educacional; colabora e auxilia na organização das 
atividades e do que for necessário; executa tarefas afins e/ou determinadas pelo seu superior imediato.

5 - DA INSCRIÇÃO
5.1 A inscrição do candidato implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, 
em relação às quais o candidato não poderá alegar qualquer espécie de desconhecimento. 
5.2 A inscrição deverá ser efetuada através do envio dos documentos elencados no item 5.6 – DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA 
PARA INSCRIÇÃO: QUE DEVERÃO SER ENVIADAS EXCLUSIVAMENTE POR EMAIL - para o e-mail da Instituição Creche Santa 
Clara – Joaquim Franco da Rocha, processoseletivoceisantaclara@gmail.com , no período 20/03/2024 a 24/03/2024, não sendo 
aceita qualquer outra forma de inscrição ou inscrição fora do prazo. 
5.3 - Não serão aceitas inscrições por via postal, fax ou em caráter condicional. 
5.4 - A falha nas informações constantes no Requerimento de Inscrição tornará nula a inscrição em qualquer fase do Processo 
Seletivo. 
5.5 - REQUISITOS BÁSICOS PARA A INSCRIÇÃO: 

a) ser brasileiro nato ou naturalizado; 
b) ter 18 (dezoito) anos completos ou ser emancipado civilmente, na forma do Código Civil Brasileiro na data do encerramento 
das inscrições;
c) possuir formação escolar compatível com o cargo em que for inscrito; 
d) possuir registro devidamente regular no órgão de classe correspondente ao cargo em que for inscrito; 
e) preencher os requisitos exigidos para o provimento do cargo, conforme dispõe a legislação municipal própria; 
f) gozar de boa saúde física e mental, nos termos da legislação própria; 
g) estar quite com as obrigações da Justiça Eleitoral; 
h) quando do sexo masculino, estar quite com as obrigações militares; 
i) não possuir antecedentes criminais referentes a crimes cometidos e contra a instituição, no prazo de cinco anos a contar do 
cumprimento da eventual pena; 
j) Cumprir as determinações deste edital. 

5.6 - DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA PARA INSCRIÇÃO: QUE DEVERÃO SER ENVIADOS POR EMAIL 
a) Curriculum vitae com histórico atualizado com a formação e trajetória profissional; 
b) 01 cópia de cada registro que comprove a experiência profissional, ou o equivalente;
c) 01 cópia frente e verso, simples, do documento que garanta sua identificação (Cédula de Identidade Civil ou Militar ou Carteira 
Nacional de Habilitação com fotografia); não serão aceitos cartões de protocolo ou outros documentos; 
d) 01 cópia frente e verso, simples, do diploma graduação para os cargos concorridos; 
f) Se o candidato for pessoa com deficiência, deverá anexar ao Requerimento de Inscrição, Atestado Médico (original), contendo 
parecer descritivo do médico assistente do candidato, em receituário próprio, comprovando a deficiência, nos termos do Código 
Internacional de Doenças (CID). 
g) Não será aceito protocolo em lugar dos documentos exigidos nas alíneas acima.

5.7 – CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA: 
a) a pessoa com deficiência é assegurada o direito de inscrição no Processo Seletivo de que trata este Edital, podendo está 
concorrer à vaga, desde que haja compatibilidade entre as atribuições da função e a deficiência que possui nos termos do 
Decreto nº 3.298, de 20/12/99; 
b) a pessoa com deficiência participará da seleção em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere à 
análise de currículo, entrevista e classificação por pontuação mínima. 
c) nos casos de incompatibilidade da deficiência com a função objeto deste Edital, a contratação não será efetivada; 
d) se aprovado e classificado para o provimento da vaga, o candidato com deficiência realizará exame médico pericial, com o fim 
de ser apurada a compatibilidade do exercício das atribuições da função com a deficiência que possui. 

6 - DA SELEÇÃO A seleção tem por fim cumprir o papel de identificar, entre os candidatos, aqueles mais aptos a desempenharem 
as exigências requeridas para o cargo e cujo perfil seja mais adequado para desenvolvê-las, e constará das seguintes etapas: 
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6.1 - Primeira Etapa – Análise de currículo. Esta etapa terá caráter classificatório e será valorizada na escala de 0 (zero) a 5 (cinco) 
pontos, levando-se em consideração se as informações prestadas qualificam o candidato a prosseguir para segunda etapa. 
6.2 – Segunda Etapa – Entrevista Coletiva e Entrevista Individual (será realizada de forma online).  Somente participarão desta etapa 
os candidatos inscritos e aprovados na primeira etapa, conforme as respectivas pontuações. Esta etapa terá caráter classificatório, 
será valorizada na escala de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos.
6.3 – Terceira Etapa - Avaliação Escrita / Redação (será realizada de forma presencial seguindo todos os protocolos de prevenção 
contra o COVID-19). Somente participarão desta etapa os candidatos inscritos e aprovados na primeira etapa, conforme as 
respectivas pontuações. Esta etapa terá caráter classificatório, será valorizada na escala de 0 (zero) a 5 (cinco) pontos.

7 – DA DIVULGAÇÃO 
7.1- A data de divulgação do resultado final do Processo Seletivo será no Facebook “ClaraCreche” https://www.facebook.com/
crechesantaclaracei e/ou através de ligação telefônica ao candidato selecionado.
 7.2 - Face às características do Processo, não caberá recurso de etapas do Processo Seletivo. 

8 - DA CLASSIFICAÇÃO 
8.1 - A classificação será feita em ordem decrescente da nota final obtida individualmente, considerando todos os candidatos 
aprovados. 
8.2 - O desempate entre candidatos que obtiverem a mesma classificação final processar-se-á de acordo com os seguintes critérios: 

a) experiência anterior comprovada na mesma área de atuação em que concorre o candidato;
b) residir no município;
c) idade, dando-se preferência ao candidato de maior idade. 

9 - DA CONTRATAÇÃO A contratação na função será efetuada se forem atendidas as seguintes condições: 
9.1 - ser selecionado no processo seletivo; 
9.2 - ser considerado apto na inspeção de saúde; 
9.3 - apresentar os seguintes documentos: 

a) Original e cópia autenticada do RG; 
b) Original e cópia autenticada dos diplomas de graduação para os cargos concorridos;
c) Original e cópia de comprovante de endereço atualizado no nome do candidato;
d) Original e cópia documento que comprove quitação com as obrigações militares; 
e) Original e cópia da Cédula de Inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF); 
f) Original e cópia do PIS ou PASEP, se cadastrado; 
g) Original e cópia da Certidão de Nascimento; 
h) Declaração de nascimento dos (as) filhos (as) até 6 (seis) anos; 
i) Original e cópia da Certidão de nascimento dos (as) filhos (as) até 18 anos; 
j) Original e cópia do Certificado de reservista (quando for candidato do sexo masculino); 
k) Original e cópia de Atestado de antecedentes criminais, não sendo aceitos cartões de protocolo ou outros documentos; 
l) 02 (duas) fotos 3X4; 
m) Original e cópia da Certidão de Casamento, se houver; 
n) Frequência escolar dos filhos de 7 a 14 anos; 

10 - DA VALIDADE DO PROCESSO SELETIVO.
 O Processo Seletivo terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de publicação da homologação do resultado final, prorrogável 
uma vez, por igual período. 

11 - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS. 
11.1 - A inexatidão das informações e as irregularidades de documentação, ainda que verificadas posteriormente, eliminarão o 
candidato do Processo Seletivo, anulando-se todos os atos decorrentes da inscrição. 
11.2 - A inscrição do candidato importará no conhecimento das instruções deste Edital e na aceitação tácita das condições nele 
contidas tais como se acham estabelecidas.

Franca, 20 de março de 2024.
Maria José Pereira

Presidente
CEI Santa Clara Joaquim Franco da Rocha

CONSÓRCIO DE MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA - COMAM

AUDIÊNCIA PÚBLICA – PPP - CONCESSÃO ADMINISTRATIVA PARA A EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DE CENTRAIS PARA GERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA 
SOLAR FOTOVOLTAICA DESTINADA AO SUPRIMENTO DA DEMANDA ENERGÉTICA DE UNIDADES CONSUMIDORAS 
VINCULADAS ÀS PREFEITURAS DOS MUNICÍPIOS ADERENTES PERTENCENTES AO CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA 
ALTA MOGIANA – COMAM, COM GESTÃO DE SERVIÇOS DE COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ENERGIA

O Consórcio de Municípios da Alta Mogiana - COMAM, consórcio público, com sede e foro na cidade de Franca, São Paulo, na 
avenida Dr. Flávio Rocha, n. 500, Parque de Exposições Fernando Costa, CEP 14.409-245, Inscrito no CNPJ sob o número: 
54.158.522/0001-45, convida os interessados para discutir a modelagem da Concorrência Pública para Parceria Público-Privada 
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(PPP), na modalidade Concessão Administrativa, cujo objeto consiste na:
EXECUÇÃO DE OBRAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS RELATIVOS À IMPLANTAÇÃO, OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO 
DE CENTRAIS PARA GERAÇÃO DISTRIBUÍDA DE ENERGIA SOLAR FOTOVOLTAICA DESTINADA AO SUPRIMENTO DA 
DEMANDA ENERGÉTICA DE UNIDADES CONSUMIDORAS VINCULADAS ÀS PREFEITURAS DOS MUNICÍPIOS ADERENTES 
PERTENCENTES AO CONSÓRCIO DOS MUNICÍPIOS DA ALTA MOGIANA – COMAM, COM GESTÃO DE SERVIÇOS DE 
COMPENSAÇÃO DE CRÉDITOS DE ENERGIA.
A Audiência Pública realizar-se-á sexta-feira, no dia 25 de MARÇO de 2024 às 15:00h, na sede do COMAM na Av.: Dr. Flávio Rocha 
500 – Parque de Exposições Fernando Costa, CEP 14.409-245 em Franca SP.

Informações e esclarecimentos adicionais poderão ser obtidos pelo endereço de e-mail: contato@comam.sp.gov.br;

As minutas do Edital e do Contrato, assim como dos Anexos e Apêndices poderão ser visualizados por meio dos sítios eletrônicos: 
https://comam.sp.gov.br/ Consórcio de Municípios da Alta Mogiana - COMAM, consórcio público, com sede e foro na cidade de 
Franca, São Paulo, na avenida Dr. Flávio Rocha, n. 500, Parque de Exposições Fernando Costa, CEP 14.409-245. Franca, 18 de 
MARÇO de 2024.

NV SOCIEDADE SOLIDÁRIA (CCI NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO)

PROCESSO SELETIVO Nº 005/2024

A NV SOCIEDADE SOLIDÁRIA (CCI Nossa Senhora da Conceição), pessoa jurídica de direito privado, qualificada como Organização 
da Sociedade Civil, sem fins lucrativos, que atua na área da Educação, vem pelo presente tornar público o Processo Seletivo 
que não segue a disciplina de concursos públicos, contudo é feito em obediência aos princípios da impessoalidade objetividade, 
igualdade, economicidade e publicidade. A organização, a análise e a avaliação deste Processo Seletivo ficarão a cargo da 
própria Instituição. As informações prestadas pelos candidatos terão caráter confidencial. Cumpre destacar que a constatação de 
informações inverídicas por parte do candidato o excluirá automaticamente de qualquer fase do processo seletivo. O presente edital 
destina-se ao preenchimento das seguintes vagas:

I – INFORMAÇÕES DO CARGO:
Função Requisitos Carga horária

SALÁRIO + BENEFÍCIOS
Educadora Licenciatura plena em Pedagogia – necessária 

apresentação de diploma. 44 horas semanais

II - ETAPAS DO PROCESSO SELETIVO:
•	 Dias 20 a 23 de março: recebimento de currículos.
•	 Dia 25 de março: entrevistas

Interessados deverão enviar o currículo para: ccinvcurriculos@yahoo.com
Os candidatos selecionados serão contratados em regime de CLT, prestará serviço dentro do horário estabelecido pela entidade e 
deverá apresentar os documentos pessoais e comprovante de escolaridade.

Franca, 20 de Março de 2024. 
Marcelo Fernando de Souza 

Presidente
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Entidade: ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL AMIGOS SOLIDARIOS   
CNPJ: 12.336.838/0001-30 Número livro: 0014 

 
 
 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Para 
os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 em Reais. 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AMIGOS SOLIDARIOS é uma instituição sem fins 
lucrativos, com título de utilidade pública, que está em ação desde 2008, criada com o intuito 
de desenvolver ações socioeducativas para atender crianças, adolescentes e suas famílias. 
Partindo dessa premissa, as equipes de profissionais buscam desenvolver ações que 
melhorem a qualidade de vida dos indivíduos da comunidade. O Projeto Esporte e Projeto 
Cultura em parceria com a FEAC (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca) teve objetivo 
de preencher o tempo ocioso de crianças e adolescentes de regiões periféricas com a prática 
do futebol, com aulas e apresentações musicais e aulas de ballet, onde desenvolvem suas 
habilidades e interação social. As creches atendem crianças na faixa etária de 4 meses a 5 
anos e 11 meses de idade, é provido alimentação, interação social, realização de eventos 
com participação dos pais e da comunidade, sem discriminação de cor, raça, religião ou 
quaisquer outras formas de discriminação, com atendimento de forma gratuita e permanete. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em 
conformidade a Norma Brasileira de Contabilidade - Interpretação Técnica Geral 2002 (ITG 
2002 (R1)), NBC TG 07 – Subvenção e Assistência Governamentais e NBC TG 1000 – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.  

 
A Entidade possui certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social concedido pelo 
Ministério da Educação através da Portaria nº 131 de 20.03.2019, com validade para o 
período de 3 anos (renovação solicitada em 19/11/2021).  

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

 
a) Moeda Funcional e de apresentação: Os valores demonstrados são em moeda nacional 
corrente, em unidade de reais. As contas estão segregadas por centro de custo, diferenciando 
os tipos de termos celebrados entre a entidade pública e privada. 

 
b) Apuração das receitas e despesas: O critério adotado para o reconhecimento das receitas 
e despesas foi o de regime de competência de exercícios e são apuradas através dos 
comprovantes de recebimento, recibos, Notas Fiscais e outros. 

 
c) Aplicação de recursos: De acordo com a entidade os recursos foram aplicados conforme 
disposto no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação com fim 
específico de custeio e manutenção. 

 
d) Doações: As doações recebidas são reconhecidas como receita quando recebidas. 
Demais receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência. 
 
e) Gratuidades: Estão demonstradas conforme legislação vigente lei.  
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4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

Os valores registrados em disponibilidades referem-se a saldos de caixa, bancos de livre 
movimentação e aplicações financeiras de liquidez imediatas consideradas como 
equivalentes de caixa. 

 

 
5. APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ  IMEDIATA 

 
As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos 
dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

 
6. SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS A RECEBER (COM RESTRIÇÃO) 

 
São valores referente aos Termos de Colaboração assinados com a Secretaria Municipal de 
Educação e com a FEAC (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca) no ano de 2023. 
 
                                                                                                        2023                  2022 
Termo 003/2022 Creche Antonieta                                              50.806,24            30.118,40 
Termo 002/2022 Creche Irene                                                     28.108,97            13.952,24 
Termo 0004/2022 Ballet                                                                        0,00            57.862,18 
Termo 0003/2022 Bola                                                                          0,00            50.522,78 
Termo 0020/2022 Musica                                                                      0,00            63.812,00 
Termo 0012/2023 Creche Rei Pele                                              86.330,00                     0,00 
Termo 0005/2023 Ballet                                                               70.955,70                     0,00 
Termo 0004/2023 Bola                                                                 70.000,00                     0,00 
Termo 0028/2023 Musica                                                             61.645,00                     0,00 
Termo 0029/2023 Orquestra                                                        33.600,00                     0,00 
Total                                                                                            401.445,91         216.267,60 
   

 
7. CONSIGNAÇÕES VINCULADAS A FOLHA DE PAGAMENTO 

 
Consignações vinculadas a folha de pagamento refere-se a valores de INSS e IRRF 
descontados de funcionários na folha de 12/2023. 
 
 
                                                                                                        2023                  2022 
INSS                                                                                              16.644,24      14.132,91 
IRRF                                                                                              14.488,35        3.757,79 
Total                                                                                              31.132,59      17.890,70 
 

8. OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 
 

Obrigações com empregados refere-se a valores de salários a pagar, FGTS a recolher, GRRF 
a recolher e Rescisão a recolher do mês 12/2023. 
 
                                                                                                        2023                  2022 
Salários a pagar                                                                         156.671,87      52.983,91 
FGTS a recolher                                                                          38.510,86       22.656,13  
13º a pagar                                                                                           0,00         1.418,27  
GRRF a recolher                                                                                  0,00            966,41  
Rescisão a recolher                                                                             0,00         2.350,20                                                              
Total                                                                                         195.182,73        80.374,92 
 

Entidade: ASSOCIACAO EDUCACIONAL E CULTURAL AMIGOS SOLIDARIOS   
CNPJ: 12.336.838/0001-30 Número livro: 0014 

 
 
 

Notas Explicativas da Administração às Demonstrações Financeiras Para 
os exercícios findos em 31 de dezembro de 2023 e 2022 em Reais. 

 
1. CONTEXTO OPERACIONAL 

 
A ASSOCIAÇÃO EDUCACIONAL AMIGOS SOLIDARIOS é uma instituição sem fins 
lucrativos, com título de utilidade pública, que está em ação desde 2008, criada com o intuito 
de desenvolver ações socioeducativas para atender crianças, adolescentes e suas famílias. 
Partindo dessa premissa, as equipes de profissionais buscam desenvolver ações que 
melhorem a qualidade de vida dos indivíduos da comunidade. O Projeto Esporte e Projeto 
Cultura em parceria com a FEAC (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca) teve objetivo 
de preencher o tempo ocioso de crianças e adolescentes de regiões periféricas com a prática 
do futebol, com aulas e apresentações musicais e aulas de ballet, onde desenvolvem suas 
habilidades e interação social. As creches atendem crianças na faixa etária de 4 meses a 5 
anos e 11 meses de idade, é provido alimentação, interação social, realização de eventos 
com participação dos pais e da comunidade, sem discriminação de cor, raça, religião ou 
quaisquer outras formas de discriminação, com atendimento de forma gratuita e permanete. 

 
2. APRESENTAÇÃO DAS DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 

 
As demonstrações contábeis e financeiras foram elaboradas e estão apresentadas em 
conformidade a Norma Brasileira de Contabilidade - Interpretação Técnica Geral 2002 (ITG 
2002 (R1)), NBC TG 07 – Subvenção e Assistência Governamentais e NBC TG 1000 – 
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.  

 
A Entidade possui certificado de Entidade Beneficente de Assistência Social concedido pelo 
Ministério da Educação através da Portaria nº 131 de 20.03.2019, com validade para o 
período de 3 anos (renovação solicitada em 19/11/2021).  

 
3. PRINCIPAIS PRÁTICAS CONTÁBEIS ADOTADAS 

 
a) Moeda Funcional e de apresentação: Os valores demonstrados são em moeda nacional 
corrente, em unidade de reais. As contas estão segregadas por centro de custo, diferenciando 
os tipos de termos celebrados entre a entidade pública e privada. 

 
b) Apuração das receitas e despesas: O critério adotado para o reconhecimento das receitas 
e despesas foi o de regime de competência de exercícios e são apuradas através dos 
comprovantes de recebimento, recibos, Notas Fiscais e outros. 

 
c) Aplicação de recursos: De acordo com a entidade os recursos foram aplicados conforme 
disposto no Plano de Trabalho aprovado pela Secretaria Municipal de Educação com fim 
específico de custeio e manutenção. 

 
d) Doações: As doações recebidas são reconhecidas como receita quando recebidas. 
Demais receitas e despesas são apuradas pelo regime de competência. 
 
e) Gratuidades: Estão demonstradas conforme legislação vigente lei.  
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9. APROPRIAÇÕES TRABALHISTAS 
 

Apropriações trabalhistas refere-se a valores de férias, 13º salário e encargos provisionados 
com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a 
data do balanço. 

 
10. SUBVENÇÕES A REALIZAR 

 
Em 31 dezembro 2023 os valores registrados no passivo decorrentes de subvenções a 
realizar no valor de R$ 1.192.742,10 (Em 2022 – R$ 623.630,93) referem-se aos saldos dos 
Termos de Colaboração que não foram realizados ou reconhecidos despesas. Ficando assim 
autorizado para uso no exercício seguinte conforme prestação de contas do município. 

 
Observação: Os valores de subvenção a realizar não significam que a entidade recebeu o 
recurso da Prefeitura Municipal de Franca, apenas demonstra que existe valores a serem 
realizados. 

 
11. PATRIMÔNIO SOCIAL 

 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social 
inicial, acrescido dos valores dos superávits e diminuídos dos déficits ocorridos. 
 
12. REPASSES PÚBLICOS ESPECÍFICOS – TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Durante os exercícios de 2023 e de 2022, a entidade recebeu por meio de convênios, termos 
de colaboração e subvenções específicas firmados com a Secretaria Municipal de Educação 
e com a FEAC  (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca), cujos valores foram 
contabilizados em receita: 
 
 
                                                                                                         2023                 2022 
Secretaria Municipal de Educação                                      5.997.301,05    3.407.949,34 
FEAC                                                                                      303.024,88       230.731,14 
Total                                                                                    6.300.325,93    3.638.680,48 
 
13. ISENÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA USUFRUÍDA 

 
Em atendimento a legislação vigente os valores relativos às isenções previdenciárias gozadas 
durante o exercício de 2023 corresponde ao montante de R$ 1.135.993,14 (Em 2022 – R$ 
606.666,16) respectivamente. 
 
14. RENÚNCIA FISCAL 

 
Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade tem os tributos mencionados abaixo com base 
de sua renúncia fiscal: INSS Quota Patronal, PIS sobre receitas, COFINS sobre receitas, 
IRPJ e CSLL. 

 
15. TAXAS BANCÁRIAS, JUROS E MULTAS 

 
As despesas com taxas bancárias e os juros e multas por atrasos de pagamentos, irão ser 
ressarcidas com recursos próprios, via depósito em conta de colaboração autorizada caso 
ocorram. 
 
 
 
 

4. CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA 
 

Os valores registrados em disponibilidades referem-se a saldos de caixa, bancos de livre 
movimentação e aplicações financeiras de liquidez imediatas consideradas como 
equivalentes de caixa. 

 

 
5. APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ  IMEDIATA 

 
As aplicações financeiras estão demonstradas pelos valores originais aplicados, acrescidos 
dos rendimentos pró-rata até a data do balanço. 

 
6. SUBVENÇÕES GOVERNAMENTAIS A RECEBER (COM RESTRIÇÃO) 

 
São valores referente aos Termos de Colaboração assinados com a Secretaria Municipal de 
Educação e com a FEAC (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca) no ano de 2023. 
 
                                                                                                        2023                  2022 
Termo 003/2022 Creche Antonieta                                              50.806,24            30.118,40 
Termo 002/2022 Creche Irene                                                     28.108,97            13.952,24 
Termo 0004/2022 Ballet                                                                        0,00            57.862,18 
Termo 0003/2022 Bola                                                                          0,00            50.522,78 
Termo 0020/2022 Musica                                                                      0,00            63.812,00 
Termo 0012/2023 Creche Rei Pele                                              86.330,00                     0,00 
Termo 0005/2023 Ballet                                                               70.955,70                     0,00 
Termo 0004/2023 Bola                                                                 70.000,00                     0,00 
Termo 0028/2023 Musica                                                             61.645,00                     0,00 
Termo 0029/2023 Orquestra                                                        33.600,00                     0,00 
Total                                                                                            401.445,91         216.267,60 
   

 
7. CONSIGNAÇÕES VINCULADAS A FOLHA DE PAGAMENTO 

 
Consignações vinculadas a folha de pagamento refere-se a valores de INSS e IRRF 
descontados de funcionários na folha de 12/2023. 
 
 
                                                                                                        2023                  2022 
INSS                                                                                              16.644,24      14.132,91 
IRRF                                                                                              14.488,35        3.757,79 
Total                                                                                              31.132,59      17.890,70 
 

8. OBRIGAÇÕES COM EMPREGADOS 
 

Obrigações com empregados refere-se a valores de salários a pagar, FGTS a recolher, GRRF 
a recolher e Rescisão a recolher do mês 12/2023. 
 
                                                                                                        2023                  2022 
Salários a pagar                                                                         156.671,87      52.983,91 
FGTS a recolher                                                                          38.510,86       22.656,13  
13º a pagar                                                                                           0,00         1.418,27  
GRRF a recolher                                                                                  0,00            966,41  
Rescisão a recolher                                                                             0,00         2.350,20                                                              
Total                                                                                         195.182,73        80.374,92 
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16. AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 

 
São valores referentes à ajuste nos demonstrativos contábeis do exercício de 2021 que foi 
imobilizado itens de notas fiscais dos Termos 0184/2018 e 0192/2018 de acordo com a 
prestação de contas final. 
 
17. DOS ATENDIMENTOS AS CRIANÇAS 

 
No ano de 2023 a entidade sem fins lucrativos Associação Educacional e Cultural Amigos 
Solidários, desenvolveu atividades na área de educação, através da execução de 2 (dois) 
Termos de Colaboração firmados junto a Prefeitura Municipal de Franca  e 1 (um) Termo de 
Colaboração firmado junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, todos os 3 (três) ligados a 
Secretaria Municipal de Educação, administrando as Creches Antonieta Covas e sua extensão 
Casa Creche, a Creche Escola Irene da Cunha e a Escola de Educação Infantil Rei Pelé - 
Edson Arantes. 
 
Nos termos de colaboração firmados em 2023 para administrar as creches acima citado 
atendemos em 2023 o total de 713 crianças, sendo: 
 
CRECHE ESCOLA IRENE DA CUNHA DO PRADO BARBOSA: 228 crianças, com idade de 4 
meses a 6 anos e 11 meses, atendemos em 2023 as salas de berçário I, berçário II, maternal I, 
maternal II, fase I e fase II. 
 
CRECHE ANTONIETA COVAS: 228 crianças, com idade de 4 meses a 4 anos e 11 meses, 
atendemos em 2023 as salas de berçário I, berçário II, maternal I, maternal II. 
 
CASA CRECHE NIDA REIS REQUEL: 48 crianças, com idade de 4 meses a 2 anos e 11 
meses, atendemos em 2023 salas de berçário I, berçário II. 
 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL REI PELÉ: 209 crianças com idade de 4 meses a 3 anos 
e 11 meses distribuídos nas salas de Ciclo I, Ciclo II, Ciclo III e Ciclo IV.   
 
Atendemos também, através de um termo de colaboração, 3 projetos sociais:  
 
Brincando com a música, com atendimento de 120 crianças e adolescente nos bairros 
Aeroporto 3 e São Sebastião, ensinando música clássica e a prática instrumental, atingindo a 
meta de formar cidadãos de bem. 
 
Brincando com a Bola, com atendimento de 300 crianças e adolescentes nos bairros Aeroporto 
3, Tropical, Luiza e Portinari e Jardim Paineiras, ensinando práticas de futebol para os alunos. 
 
Brincando com o Ballet, com atendimento de 300 crianças e adolescentes nos bairros 
Aeroporto 3, Aeroporto 1, Leporace e Santa Efigênia, com práticas de dança para os alunos 
atendidos. 
 
Nosso objetivo principal quanto ao trabalho nas creches e nos Projetos Sociais é oferecer 
serviço na área educacional e cultural, tendo como foco principal, a criança como sujeito de 
direto, em vista disso, desenvolver um trabalho pedagógico de qualidade, priorizando o seu 
desenvolvimento integral, buscando o melhor para a criança, seu núcleo familiar e comunitário.  
 
Entendemos que 2023 foi um ano de sucesso com grandes aprendizagens e desafios, porém 
as metas estabelecidas foram concretizadas com sucesso. A Associação Amigos Solidários, 
com muita determinação e afinco, seguirá o processo em 2024 com a certeza de adquirir ainda 
mais experiencia em seu ramo de atuação. 

9. APROPRIAÇÕES TRABALHISTAS 
 

Apropriações trabalhistas refere-se a valores de férias, 13º salário e encargos provisionados 
com base nos direitos adquiridos pelos empregados e baixados conforme o pagamento até a 
data do balanço. 

 
10. SUBVENÇÕES A REALIZAR 

 
Em 31 dezembro 2023 os valores registrados no passivo decorrentes de subvenções a 
realizar no valor de R$ 1.192.742,10 (Em 2022 – R$ 623.630,93) referem-se aos saldos dos 
Termos de Colaboração que não foram realizados ou reconhecidos despesas. Ficando assim 
autorizado para uso no exercício seguinte conforme prestação de contas do município. 

 
Observação: Os valores de subvenção a realizar não significam que a entidade recebeu o 
recurso da Prefeitura Municipal de Franca, apenas demonstra que existe valores a serem 
realizados. 

 
11. PATRIMÔNIO SOCIAL 

 
O patrimônio líquido é apresentado em valores atualizados e compreende o Patrimônio Social 
inicial, acrescido dos valores dos superávits e diminuídos dos déficits ocorridos. 
 
12. REPASSES PÚBLICOS ESPECÍFICOS – TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
Durante os exercícios de 2023 e de 2022, a entidade recebeu por meio de convênios, termos 
de colaboração e subvenções específicas firmados com a Secretaria Municipal de Educação 
e com a FEAC  (Fundação Esporte, Arte e Cultura de Franca), cujos valores foram 
contabilizados em receita: 
 
 
                                                                                                         2023                 2022 
Secretaria Municipal de Educação                                      5.997.301,05    3.407.949,34 
FEAC                                                                                      303.024,88       230.731,14 
Total                                                                                    6.300.325,93    3.638.680,48 
 
13. ISENÇÃO PREVIDÊNCIÁRIA USUFRUÍDA 

 
Em atendimento a legislação vigente os valores relativos às isenções previdenciárias gozadas 
durante o exercício de 2023 corresponde ao montante de R$ 1.135.993,14 (Em 2022 – R$ 
606.666,16) respectivamente. 
 
14. RENÚNCIA FISCAL 

 
Em atendimento a ITG 2002 (R1) a Entidade tem os tributos mencionados abaixo com base 
de sua renúncia fiscal: INSS Quota Patronal, PIS sobre receitas, COFINS sobre receitas, 
IRPJ e CSLL. 

 
15. TAXAS BANCÁRIAS, JUROS E MULTAS 

 
As despesas com taxas bancárias e os juros e multas por atrasos de pagamentos, irão ser 
ressarcidas com recursos próprios, via depósito em conta de colaboração autorizada caso 
ocorram. 
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18. APLICAÇÃO DE REPASSES PÚBLICOS ESPECÍFICOS – TERMO DE COLABORAÇÃO 
 
   Exercício  2023 
 
 

Modalidade e 
Orgão Projeto NOME Responsabilidades Decorrentes

Saldo do Exercício 
Anterior

Repasses Públicos 
no Exercício

Receitas com 
Aplicações 

Financeiras dos 
Repasses 
Públicos

Despesas 
Exercícios 

Anteriores pagas 
neste Exercício

Despesas 
Contabilizadas 
neste Exercício

Valor autorizado 
para aplicação no 
exercício seguinte/ 

devolvido no 
exercício

Recursos 
Próprios 

da 
Entidade 
Parceira

Ativo Valores a 
Receber

Ativo     Bancos/ 
Aplicações Passivo

Secretaria 
Municipal de 
Educação - 

Creche

Creche Antonieta Covas 
e Extenção Casa Creche 

TC 003/2022

Oferecimento de ensino e 
cuidado, em pedriodo integral, 
na faixa etària de 4 meses a 4 

anos e 11 meses 

 R$      210.865,07  R$   2.464.352,68  R$   35.254,52  R$                        -    R$   2.219.745,90  R$        485.007,08  R$        -    R$  50.806,24  R$   485.007,08  R$   450.788,56 

Secretaria 
Municipal de 
Educação - 
Creche/Pré-

escola

Creche Irene da Cunha 
TC 002/2022

Oferecimento de ensino e 
cuidado, em pedriodo integral, 
na faixa etària de 4 a 6 anos e 

11 meses 

 R$      157.375,71  R$   2.011.601,93 28.291,31R$    R$                        -    R$   1.887.921,24  R$        311.110,49  R$        -    R$  28.108,97  R$   311.110,49  R$   259.590,47 

Secretaria 
Municipal de 
Educação - 

Creche

Creche Rei Pelé                
TC 012/2023

Oferecimento de ensino e 
cuidado, em pedriodo integral, 
na faixa etària de 4 meses a 4 

anos e 11 meses 

 R$                       -    R$   1.959.780,00  R$   21.103,74  R$                        -    R$   1.743.339,29  R$        237.544,45  R$        -    R$  86.330,00  R$   237.544,45  R$   126.336,68 

FEAC Projeto Brincando com 
o Ballet TC 0005/2023

Oferecimento de ensino dança 
para crianças e adolecentes  R$                       -    R$         29.044,30  R$                  -    R$                        -    R$         21.826,16  R$             7.218,14  R$        -    R$  70.955,70  R$       7.218,14  R$     72.234,16 

FEAC Projeto Brincando com a 
Bola TC 0004/2023

Oferecimento de ensino 
Futebol para crianças e 

adolecentes
 R$                       -    R$         30.000,00  R$                  -    R$                        -    R$         23.847,28  R$             6.152,72  R$        -    R$  70.000,00  R$       6.152,72  R$     69.517,52 

FEAC Projeto Brincando com a 
Música TC 0028/2023

Oferecimento de ensino Musica 
para crianças e adolecentes  R$                       -    R$         48.355,00  R$                  -    R$                        -    R$         45.198,91  R$             3.156,09  R$        -    R$  61.645,00  R$       3.156,09  R$     64.801,09 

FEAC Projeto OCBM TC 
0029/2023

Oferecimento de ensino Musica 
para crianças e adolecentes  R$                       -    R$         26.400,00  R$                  -    R$                        -    R$         18.458,22  R$             7.941,78  R$        -    R$  33.600,00  R$       7.941,78  R$     41.541,78 

FEAC Projeto Brincando com 
o Ballet TC 0004/2022

Oferecimento de ensino dança 
para crianças e adolecentes  R$        18.238,08  R$         57.862,18  R$     1.191,79  R$                        -    R$         62.911,21  R$          14.380,84  R$        -    R$                 -    R$                    -    R$                    -   

FEAC Projeto Brincando com a 
Bola TC 0003/2022

Oferecimento de ensino 
Futebol para crianças e 

adolecentes
 R$        21.809,16  R$         50.522,78  R$         646,33  R$                        -    R$         75.545,53  R$                432,74  R$        -    R$                 -    R$                    -    R$                    -   

FEAC Projeto Brincando com a 
Música TC 0020/2022

Oferecimento de ensino Musica 
para crianças e adolecentes  R$           5.051,02  R$         63.812,00  R$           78,07  R$                        -    R$         63.915,91  R$             5.025,18  R$        -    R$                 -    R$                    -    R$                    -   

 
16. AJUSTE DE EXERCICIOS ANTERIORES 

 
São valores referentes à ajuste nos demonstrativos contábeis do exercício de 2021 que foi 
imobilizado itens de notas fiscais dos Termos 0184/2018 e 0192/2018 de acordo com a 
prestação de contas final. 
 
17. DOS ATENDIMENTOS AS CRIANÇAS 

 
No ano de 2023 a entidade sem fins lucrativos Associação Educacional e Cultural Amigos 
Solidários, desenvolveu atividades na área de educação, através da execução de 2 (dois) 
Termos de Colaboração firmados junto a Prefeitura Municipal de Franca  e 1 (um) Termo de 
Colaboração firmado junto a Prefeitura Municipal de Ribeirão Preto, todos os 3 (três) ligados a 
Secretaria Municipal de Educação, administrando as Creches Antonieta Covas e sua extensão 
Casa Creche, a Creche Escola Irene da Cunha e a Escola de Educação Infantil Rei Pelé - 
Edson Arantes. 
 
Nos termos de colaboração firmados em 2023 para administrar as creches acima citado 
atendemos em 2023 o total de 713 crianças, sendo: 
 
CRECHE ESCOLA IRENE DA CUNHA DO PRADO BARBOSA: 228 crianças, com idade de 4 
meses a 6 anos e 11 meses, atendemos em 2023 as salas de berçário I, berçário II, maternal I, 
maternal II, fase I e fase II. 
 
CRECHE ANTONIETA COVAS: 228 crianças, com idade de 4 meses a 4 anos e 11 meses, 
atendemos em 2023 as salas de berçário I, berçário II, maternal I, maternal II. 
 
CASA CRECHE NIDA REIS REQUEL: 48 crianças, com idade de 4 meses a 2 anos e 11 
meses, atendemos em 2023 salas de berçário I, berçário II. 
 
ESCOLA DE EDUCAÇÃO INFANTIL REI PELÉ: 209 crianças com idade de 4 meses a 3 anos 
e 11 meses distribuídos nas salas de Ciclo I, Ciclo II, Ciclo III e Ciclo IV.   
 
Atendemos também, através de um termo de colaboração, 3 projetos sociais:  
 
Brincando com a música, com atendimento de 120 crianças e adolescente nos bairros 
Aeroporto 3 e São Sebastião, ensinando música clássica e a prática instrumental, atingindo a 
meta de formar cidadãos de bem. 
 
Brincando com a Bola, com atendimento de 300 crianças e adolescentes nos bairros Aeroporto 
3, Tropical, Luiza e Portinari e Jardim Paineiras, ensinando práticas de futebol para os alunos. 
 
Brincando com o Ballet, com atendimento de 300 crianças e adolescentes nos bairros 
Aeroporto 3, Aeroporto 1, Leporace e Santa Efigênia, com práticas de dança para os alunos 
atendidos. 
 
Nosso objetivo principal quanto ao trabalho nas creches e nos Projetos Sociais é oferecer 
serviço na área educacional e cultural, tendo como foco principal, a criança como sujeito de 
direto, em vista disso, desenvolver um trabalho pedagógico de qualidade, priorizando o seu 
desenvolvimento integral, buscando o melhor para a criança, seu núcleo familiar e comunitário.  
 
Entendemos que 2023 foi um ano de sucesso com grandes aprendizagens e desafios, porém 
as metas estabelecidas foram concretizadas com sucesso. A Associação Amigos Solidários, 
com muita determinação e afinco, seguirá o processo em 2024 com a certeza de adquirir ainda 
mais experiencia em seu ramo de atuação. 
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